
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de São Mamede

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00011/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
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DISPENSA N9 0011/2024

COM BASE NO ART. N"75, INCISO 11 da Lei 14.133/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de material de

videomonitoramento urbano (câmeras de videomonitoramento, unidade integrada de transmissão,

alimentação e controle, postes) para integrar os sistemas de monitoramento de vídeo de vias públicas

utilizando um sistema via rádio de transmissão de CFTV (circuito fechado de televisão), estrategicamente

posicionadas em ruas, avenidas e via públicas no Município de São Mamede - PB.

PROPOSTA:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 54.000,00 (Cinqüenta e quatro mil reais)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

PAGAMENTO: CQMFQRME EDITAL

Razão social: Fortcom Serviços de Monitoramento e instalações Ltda.- N" do CNPJ; 24.987.472/0001-48

Endereço: Rua Tiradentes 186, Centro, Patos Pb, Cep 58700-510

DADOS BANCÁRIOS: Agencia 1563, Conta Corrente 28108-5 Banco Bradesco

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.

São Mamede -PB, 03 de março de 2024.

Assinatura do ResponsáveJ^(f^_9^.047.24^

fortcon serviços de SEGU^NÇA
eletrônica utda-me

83 3421.WÕ8 ^^5 9 9845.3356

Rua Tiradentes, 186 - Centro, Patos/PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

PARECER jurídico

EMENTA: BENS COMUNS.

MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO.
EQUIPAMENTOS. MONITORAMENTO.
INTERESSE PÚBLICO. DISPENSA. LEI
N° 14.133/2021.

I - DA CONSULTA

1. Trata-se de consulta encaminhada pelo agente de contratação, a fim de
apurar o procedimento de contratação direta por meio da DISPENSA
DE LICITAÇÃO N° 00011/2024, para o objeto: Contratação de
empresa especializada para o fornecimento e instalação de material

de videomonitoramento urbano (cãmeras de videomonitoramento,
unidade integrada de transmissão, cdimentação e controle, postes)
para integrar os sistemas de monitoramento de video de vias
públicas utilizando um sistema via rádio de transmissão de CFTV
(circuito fechado de televisão), estrategicamente posicionadas em
ruas, avenidas e via públicas no Município de São Mamede - PB.

2. O Contratação tem como finalidade contratar empresa para instalar
equipamentos de video monitoramento para atender o interesse público.

3. Para que a verificação da legalidade e regularidade desta
contratação, antes da sua ratificação e contratação, solicitou parecer
desta assessoria jurídica o a gente de contratação. Aponto o
recebimento dos autos deste procedimento, que constam:

a) Documento de Demanda da secretaria;
b) Termo de referência;
c) Pesquisas de preços;
d) Autorização do gestor municipal;
e) Atos que nomea a equipe de licitação;
f) Disponibilidade orçamentaria;
g) Protocolo e atuação;
h) Minuta de contrato.

4. É o relatório, passo a opinar.

II-DA FUNDAMENTAÇÃO
26301
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021

5. A princípio devo informar que a Lei Federal n° 14.133/2021, encontra-
se, obrigatoriamente vigente a partir de 31 de dezembro de 2023.
Necessariamente esta administração pública, doravante 2024, deve
mudar a rotina dos procedimentos antigos para adequando aos novos
moldes da lei vigente.

6. Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata
e obrigatório, que no período de transição não existe mais ficará na
obrigatoriedade do administrador público utilizá-la.

7. Não Podemos deixar de observar a regulamentação própria. O mimicípio

delineou, através do Decreto 001/2024, regulamentação no âmbito
municipal, quanto as contrações através de dispensa e
inexigibilidade, vejamos:

26301

Art 2° Os procedimentos administrativos para contratação direta,
por meio de tnexigibilidade e dispensa, deverão observar os
dispositivos previstos no art 72, incisos I ao VIU da Lei Federal n. °
14.133/2021.

Art. 3° - Para os fins de realização de contratação direta do Art 72

da Lei n° 14.133/2021, compreendendo os casos de dispensa e
ínexigibilidade, serão exigiveis os seguintes documentos,
conforme:
I ■ O "Documento de Formalização de Demanda" deverá ser
anexado em todos os processos de contratação, independente de
valor;

n • Nas contratações diretas cujo valor supere o limite previsto
}io§ 2" do Art. 95 da Lei n° 14.133/2021, deverá ser elaborado
procedimento administrativo nos termos art. Art. 72, incisos de Ia
Vm da Lei 14.133/21;
III - O fornecimento de bens e serviços com execução imediata,
cujo vcüor não ultrapasse o limite previsto no § 2" do Art 95 da Lei
n" 14.133/2021, será dispensa a formalidade de procedimento
administrativo, bem como emissão de parecer Jurídico, fazendo -se
necessário apenas nota de engenho ou carta - contrato.
IV - O Estudo Técnico Preliminar será exigido em
contratações diretas, cujo valor da contatação supere a R$
200.000,00 (duzentos mil reais), podendo ainda ser dispensado
nos casos de obras e serviços de engenharia, nos termos do art
08, § 3''da Lei 14.133/2021;
V' A "Análise de Riscos" será exigida nas contratações de
valores superiores a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e
contemplará a identijicação objetiva dos "Riscos Prováveis' entre
os contratantes;

IV- Projeto Básico, executivo e arquitetônico para as obras e
serviços de engenharia,quando for o caso;
VI - Estudo Socio e técnico quando se tratar de contratações
demanda pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Humano.
VU - Estimativa de despesa;
VIII- justificativa de preço;
IX - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
X - razão de escolha do confraíado;
XI - parecerjurídico;
XU - parecer tócnico, da engenharia, social, laudo/análise
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

médica, quando for o caso;
Xm - autorização da autoridade competente.

8. Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação

da Lei Federal n° 14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e
contratação direta de forma imediata.

rn- DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

9. Nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 é dispensável a
realização de processo licitatório, podendo realizar a contratação direta
de serviços comuns e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinqüenta
mil reais), in verbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:

n - Para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinqüenta mü reais), no caso de outros serviços e
compras;

10. Não podemos esquecer que, atualmente, o valor acima encontra-

se atualizado em R$ 59.906,02 nos termos do decreto federal n°
11.871/2023, assim vejamos:

Art. r

Fica?» atualizados os valores estabelecidos na Lei ti" 14.133. de 1" de abril de 2

021, naprma do Anexo.

Art. 2° A atualização dos valores de que trata o art. 1" será divulgada no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme o disposto
no art. ÍS2 da Lei n" 14.133. de 2021.

Art. 3" Fica revogado o Decreto ii" 11.317. de 29 de dezembro de 2022.

Art. 4" Este Decreto entra em vigor em 1" dejaneiro de 2024.

ANEXO

ATUAUZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI iV" 14.7.U DE V DE ABRIL DE 2021

DISPOSITIVO VALOR ATUAUZADO

Art. 6". cavut

hicisiy KXIl

R$ 239.624.058,14 (duzentos e trinta e nove milhões sciscentos e vinte c quatro mil cinqüenta e
oito reais e quatorze centavos)

Art. 37.5 2"

R$ 359.436,08 (trezentos e dtiquenfa c nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e oito
cenlai>os)

Ari. 70. cavut. inciso III
R$ 359.436,08 (trezentas e cinqüenta e nove mil quatrocentos e trinta e sãs reais e oito
cetüirvos) /\ -
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

Ari. 75. caaut. hici^o 1 R$ 119.812,02 (cento c dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos)

Ari. 75. caout. iiiáno II R$ 59.906,02 (âncjiienta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos)

Ari. 75. coDut. btdso IV.

alínea "c"

R$ 359.436,08 (trezentos e rínqiienta e nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e oito
cenlfwos)

Ari. 75. S 7' R$ 9.584,97 (nove mil quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e sete centavos)

Ar/. 95. 52" RS n.982,20 (onze mil novecentos e oitenta e um reais e vinte centavos)

11. Consta nos autos do processo: i) ampla pesqioisa de mercado
realizado pelo Setor de Licitação, 1) A empresa escolhida apresente o
menor valor para realizar os serviços, 2) o valor global orçado para a

contratação é a média de R$ 57.033,33 (cinqüenta e sete mil, trinta
e três reais e trinta e três centavos).

12. A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez
que o serviço e o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75,

inciso II da Lei Federal 14.133/2021, mas é necessário verificar
também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal n® 14.133/2021
para poder realizar a contratação direta.

13. Os autos do processo estão devidamente instruídos com os

seguintes documentos:

a) Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de
referência dos serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no

art. 72, inciso I da Lei Federal n® 14.133/2021.

b) O termo de referência, onde consta os serviços, e o prazo para
execução; consta também nos autos do processo os orçamentos
elaborados pelo Setor de Licitação, assim estimando a despesa para
execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal n°
14.133/2021.

c) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a
contratação do serviço, cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n°
14.133/2021.

d) Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Licitação, onde a
empresa escolhida para executar os serviços foi escolhida por ter
apresentado o menor preço, cumprindo o art. 72 incisos VI e VII da Lei
Federal n° 14.133/2021.

e) Toda documentação de habilitação e qualificaç
escolhida, demonstrando que a empresa escolhid

Sã
26301
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA JURÍDICA- LICITAÇÕES E CONTRATOS

de habilitação e qualificação mínima necessária, conforme dispõe o art.
72 inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021.

14. Cumpre salientar que a administração pública deve observar se não
registra fracionamento de despesas, ou outras palavras seria mais de uma
dispensa com objeto sinônimos, evitar a realização do processo licitatório.

15. Por oportuno, verifico estar presente o interesse público na contratação de

empresa para execução do objeto.

IV- DO CONTRATO

16. Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das
partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua
lavratura, o número do processo da contratação direta e a sujeição dos
contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas contratuais.

17. Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e
as condições de pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual
correrá a despesa, a data-base e a periodicidade de reajustamento de preços e
os critérios de atualização monetária.

18. Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato,
cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das
partes, casos de extinção e alteração do contrato, e já a designação do fiscal
do contrato no próprio instrumento.

19. Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos

da Lei 14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente
minuta de Contrato.

V - DA PUBLICIDADE E DA EFICACIA DO CONTRATO

20. A Lei n° 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas -
PNCP. Trata-se de um site que reunirá informações sobre todas as licitações e
contratos administrativos regidos pela nova lei de licitações, inclusos União,
Estados e Municípios, e que também poderá ser utilizado como plataforma
para divulgação das licitações eletrônicas.

21. O art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos
administrativos a divulgação do contrato no Portal Nacional de Compras
Públicas PNCP. O Portal Nacional de Compras Públicas ainda não está em
operação pois ainda está em desenvolvimento.

22. Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantes) terão o prazo de 6
(seis) anos, contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar
procedimentos eletrônicos, conforme regra de transição art.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

23. Ê notório que o Portal Nacional de Compras PúbUcas já se encontra
disponível para ser utilizado, a partir de 2022. Por outro, lado os municípios
de até 20.000 (vinte mil habitantes) deveráo publicar no diário oficial e
divulgar no sítio eletrônico oficial, os atos praticados com fundamento na Lei
14.133/2021, admitida a publicação na forma de extrato nos termos do art.
176, parágrafo único, inciso 1 da Lei 14.133/2021.

24. Considerando que, atualmente, o Município de São Mamede -PB
possui menos que 20 (vinte mil) habitantes, é que dispõe o portal eletrônico
do IBGE da última contagem deverá publicar no diário oficial podendo ser na
forma de extrato, e divulgar no sítio eletrônico oficial o ato que autorizou a
contratação e o contrato, como condição de eficácia da contratação e do
contrato.

VI - CONCLUSÃO

25. Diante o exposto, entendo que a contratação direta para a aquisição dos
SERVIÇOS, pode ser realizada de forma direta, porque está enquadrada na
hipótese de contratação direta no art. 75, inciso II da Lei Federal n®
14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para que se
contrate de forma direta o presente serviço.

26. Este é o nosso parecer, S.M.J.

São Mamede - PB, 07 de março de 2024.

Santos ̂ l^scimento lÃHvo^dtígsftsTOeiadQS ̂
-Assess^ria^urí^ca

do ítesàmert»
Advogado
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ES J A DO DA paraíba

PREI EiTllRA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

REI ERLNTE: PROCEDIMBN 10 DE DISPENSA DE LIC I i AÇÃO

ExpetIicntc: AU ÍX)RIZAÇÃO
Demanda: Sccrctáriu cic AdniinistnisXw.
Assunto: Procedimento de dispensa de licilacào.
Anexo: Solieilaçào correspondenie devidamente instruída com

justincaliva para a necessidade da demanda requerida.

D E S P A C H O

APROVO a correspondente proposta nos lermo.s do expediente supiviniencionado,

.■\L' 1 CM\lZO a ícalizuçao do jjioeedirnenlo de i)i;ipcii.sa ue L leitayai.). noj íeiriK)s dc) Ari. /O, irici-ií.'' 11. da
Eei l ederal n" 14.133/21. objetivando: Contratavão dc empresa especializada para o fonieeimenlo c
instalação de material de videomonitoranieiito urbano (cânieras de videomonitoramento, unidade integrada
de transmissão, alimentação c controle, postes) para integrar os sistemas de monitoramento de vídeo dc vias
públicas utilizando um sistema via rádio dc transmissão de CFTV (circuito fechado dc televisão),
estrategicamente posicionadas em ruas, avenidas e via públicas no iMunicípio dc São Mamcde - PB. nos lermos
do Art. 75, inciso 11, da Lei Federal n^' 14.133/21 .

Foi encaminhado juntamente com a solicitação, termo dc rcicrcncia. valor dc referencia para contratação
obtida com base em pesquisa de preço realizada previamente junto a fornecedores do ramo de atividade
pertinente c/ou banco de preço e declaração dc disponibilidade orçamentária e.\pcdida pelo SecrcEirid de
Finanças do Município.

Conibrme informação do setor responsável existe disponibilidade dc dotação especíUca no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente
demonstrada a compatibilidade da previsão dc rccurst)s orçamentários com o compromisso.) a sei assumido.

Pois análise do 1 ermo de Releicncia cncaniinhado). v^ibservo qu.e o docunieitt'..» possui t.»s eleinenios
necessários e suílcientes. com o nível de precisão adequado, para a caiaelcrizavão do objeto da conualação
pretendida, de modo a melhor atender aos intercs.ses e as necessidades da Administração, representada pela
sua estrutura organizacional. Ikando o mesmo aprovado na Ibirna como se apresenta, cm conformidade
com o Art. XXIII, da Lei 14.133/21.

Como íorma de atender o disposto no § 3'\ do Ari. 75^'da Lei Federal n" 14.133/21. determino ao scerclário
requisitanie a publicação de aviso de licitação de dispensa no jornal oficiai do Município c sítio eletrônico
oílcial do Município, paru que eventuais interessados possam aprc.sentar propostas adicionais, caso tenham
interesse.

C umprido tal determinação, sem a apresentação de propostas adicionais a autoridade rcquisilante p<,)dcrá
Jusliíicadamente requerer a contratação da emprcisa que apre.sentou a melhor proposta na fase interna.

Rcmeta-se a solicitação eiri tela. instsuída de todas a.s iiifoiinaçõcs c elcment(>s correspondentes inclusive
com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, á Setor de Licitação deste órgão, jnua a
formalização do referido processo de coniralação direta por Dispensa de Licitação.
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i:sTADO í).\ TAHAIBA

rur.FF:rriiRA va nk ipal im: ín/so mamkdf;

.IINTA - SE aos aiilus a Portaria adminiblraii\u ii" 0:v'202-}. JcaigiianJo o i^rc^iJcnlc c niciri!n\» Ja
Coini.ssão PcrmanciUc dc LiLÍiavàü. devidamente publicada no .lurnal Oficial do Muiiicípiu.

Dê conhccimcnlu inicdiulo o Sl-CRLIÁI^ÍA Dl" ADMIN i^rUAVÃO para cuir.piiincnio do prc.scnic
despacho.

Sàu Mamede - 05 de Mai\o dc 2024.

UMBbRTO JLi l lU<SO|
PrelêitoHowlttil

MORAIS I.IMA

ional
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ESTADO l>A PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO iMAMEDE

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Pesquisa de mercado

I .O.DO OBJETO
1.1 .CoasüLui objeto ela reopcciiva 6oh«.:ÍLavao: Coiitraiaçáo de empresa especializada
para o fornecimento e instalação de material de videomonitoramento urbano
(cáineras de videomoiiitoraniento, unidade integrada de transmissão, alinientação
e controle, postes) para integrar os sistemas de monitoramento de vídeo de vias
públicas utilizando urn sistema via rádio de Iransmissão de CFTV (circuito fechado
de televisão), estrategicamente posicionadas cm ruas, avenidas e via públicas no
Município de São Mamede - PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio dc
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1", da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da reíci ida pcsciuisa: Fevereiro dc 2024.

Item Descrição
Contratação de empresa
especializada para o
fornecimeiilo e instalação dc
material de videomonitoramento
urbano (câmeras de
V i d CO m o n i tora me n to. uni da dc
integrada de transmissão,
alimentação e controle, postes)
para integrar os sistemas de
monitoramento de vídeo de vias
públicas utilizando um sistema
via rádio de transmissão dc
CI TV (circuito fechado de
televisão), estrategicamente
posicionadas em rua.s. avenidas c
via públicas no Município de
São Mamede - PB.

TOTAL

Unid Quaiil RS ünit'. R$ Total
MES 10 5.70ÍJ3 57.033,33

57.033.33

3.0.DO VALOR
3.1.A estimativa preliminar total ê cciuivalerite a RtS 57.033,33.

4.0.DAS CONDICOES DA CONTRAT.^xUbVO

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:45. Validação: 619B.E079.1FF0.9DBB.C553.F29B.9916.BCF2. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

4,1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação c que cidiiiile
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado c sei a
considerado a partir da emissão da ordem de sei*viço:

Inicio: Imediato

4.2. A vigência do presente í.:ontiai.o vigoraiá a partir du assinatura do conliaU.', ale o
final do exercício , nos termos do art. 105, da Lei n." 14.133/2021.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato c mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregriu de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-ÍBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intcrregno mínimo do um ano sera
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagcU'á ao Contratado a importância calculada pela última variação conliecida,
liquidando a diferença correspondente tão Íogo s<jja divulgado o índice definitivo. Fit:a o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamcjite, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para leajustaincnto venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, erri substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de t.ermo
aditivo.

4.10.0 reajuste poderá ser reíilizado por apostilarncnto.

4.11.0 prazo pain resposta ao pedido de restabelccimciito do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 {um) mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatoria do fato imprevisível ou previsível de conseciuência
incalculável, observadas as disposições dos Arls. 12^1 a 136, da Lei 14.133/21.

4.12.0 pagamento será rcali/uido medianle piocesso regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, bem como as dispostçfics dos Arts. 141 a 140 da Lei

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:45. Validação: 619B.E079.1FF0.9DBB.C553.F29B.9916.BCF2. 
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ESTADO DA I»ARAÍBA

PREI EI niRA iVIUNK IPAl. DE SÂO MAMEDE

14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias. contados do
periodo de adimplemento.

Sáo Mamede -PB, 04 de Marco de 2024.

ATALIA Dg/AR'VÜJJO NAHC!iVlíiN'í C^ CuSTA
SECRETARIA ))E ADMINISTRAÇÃO

Naíàlia de Araújo Naximnto CosO
Secretária Municipat de Administração
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Pesquisa de Preços

EMPRESA: FORTCOM SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E INSTALAÇÕES LTDA

CNPJ: 24.987.472/0001-48

ENDERÇO: RUA TIRADENTES 186. CENTRO. PATOS PB. CEP 58700-510

A Prefeitura municipal de Sâo Mamede vem solicitar a cotação de preços para compor
procedimento de licitação, para contação de empresa afim de adquirir os itens abaixo descritos,
conforme segue abaixo.

Item Descrição Unid Quant R$ Unit RS Total

1

Contratação de empresa especializada para
0 fomecimcnto e instalação de material de
videomonitoramento urbano (câmeras de
videomonitoramento, unidade integrada de
transmissão, alimentação e controle,
postes) para integrar os sistemas de
monitoramento de vídeo de vias públicas
utilizando um sistema via rádio de

transmissão de CFTV (circuito fechado de
televisão), estrategicamente posicionadas
em ruas, avenidas e via públicas no
Município de São Mamede - PB.

MÊS 10

5.400,00 54.000,00

TOTAL 54.000,00

VALOR GLOBAL: 54.000.00

Validade: 27/02/2024

Data: 19/02/2024

Assinatura do Responsável
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Pesquisa de Preços

EMPRESA: SECTRQN CONSULTORIA DE SEGURANÇA T.TDA

CNPJ; 15.741.720/0001-85

ENDERÇO: RuaMisael de Sousa. 822. MATERNIDADE. PATOS PB. CEP 58701-310

A Prefeitura municipal de Sào Mamede vem solicitar a cotação de preços para compor
procedimento de licitação, para contaçào de empresa afim de adquirir os itens abaixo descritos,

conforme segue abaixo.

Item Descrição Unid Quant RS tJnít RS Total

Contratação de empresa especializada para
0 fornecimento e instalação de material de
videomonitoramento urbano (câmeras de

videomonitoramento, unidade integrada de
transmissão, alimentação e controle,
postes) para integrar os sistemas de
monitoramento de vídeo de vias públicas
utilizando um sistema via rádio de

transmissão de CFTV (circuito fechado de
televisão), estrategicamente posicionadas
em ruas, avenidas e via públicas no
Município de São Mamede - PB.

MÊS 10

5.830,00 58.300,00

TOTAL 58.300,00

VALOR GLOBAL: 58.000.00

Validade: 10/03/2024

Data: 01/03/2024

g vb
Documento asúnode digltaímente

JEFFSSON PRAOELOPES

Oota: 0L/0VZO2411:M:42-030D

Verifique emhttps://voUdor.iti.govJ3r

Assinatura do Responsável
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Pesquisa de Preços

EMPRESA: JANNAILSQN CALÍXTQ MARTINS

CNPJ: 11.657.248/0001-46

ENDERÇO: RUA DOM PEDRO II. 139. SALA 02. ALTO DO CAPANEMA. SOUSA - PB. CEP 58807-

602

A Prefeitura municipal de São Mamede vem solicitar a cotação de preços para compor
procedimento de licitação, para contação de empresa afim de adquirir os itens abaixo descritos,

conforme segue abaixo.

Item Descrição Unid Quant RS Unit. RS Total

1

Contratação de empresa especializada para
0 fornecimento e instalação de material de
videomonitoramento urbano (câmeras de
videomonitoramento, unidade integrada de
transmissão, alimentação e controle,
postes) para integrar os sistemas de
monitoramento de vídeo de vias públicas
utilizando um sistema via rádio de

transmissão de CFTV (circuito fechado de
televisão), estrategicamente posicionadas
cm ruas, avenidas e via públicas no
Município de São Mamede - PB.

MÊS 10

5.880,00 58.800,00

TOTAL 58.800,00

VALOR GLOBAL: 58.800,00

Validade: 26/02/2024

Data: 19/02/2024

Assinatura do Responsável
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KSTADO DA PAKAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

São Mamede - PB, 04 de Março de 2024.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização pai-a realizar procedimento de contratação direta por Dispensa
de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n" 14.133/21, destinado a:
Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de
material de videomonitoramento urbano (cámeras de videomonitoramento,
unidade integrada de transmissão, alimentação e controle, postes) para integrar
os sistemas de monitoramento de vídeo de vias públicas utilizando um sistema via
rádio de transmissão de CFTV (circuito fechado de televisão), estrategicamente
posicionadas em ruas, avenidas e via públicas no Município de São Mamede - PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações
técnicas e informações complementares que estão descritas no termo de referência,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relcvímte medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à m£iximização dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as dii-eü*izes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

luíormiüiius que existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente, apropriada
pai-a a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de disponibilidade
orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo dc referência c
valor de referência para contratação, obtida com base cm pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de preço.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância
e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e dcmtus
esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

NATALIA DE Al

SECRETÁr:
SCIMENTO COSTA

.JMlNISTf^\CAO
ijo Nascimento Costa '

Secretirii Municipal de Administração

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:45. Validação: C324.A8AA.A623.A541.3881.0A03.8751.3D5F. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Pesquisa de Preços

EMPRESA: FORTCOM SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E INSTALAÇÕES LTDA

cm: 24.987.472/OOQ1-48

ENDERÇO; RUA TIRADENTES 186. CENTRO. PATOS PB. CEP 58700-510

A Prefeitura municipal de São Mamede vem solicitar a cotação de preços para compor
procedimento de licitação, para contação de empresa afim de adquirir os itens abaixo descritos,
conforme segue abaixo.

Item Descrição Unid Quant RS Unit RS Total

1

Contratação de empresa especializada para
0 fornecimento e instalação de material de

videomonitoramento urbano (câmeras de

videomonitoramento, unidade integrada de
transmissão, alimentação e controle,
postes) para integrar os sistemas de

monitoramento de vídeo de vias públicas
utilizando um sistema via rádio de

transmissão de CFTV (circuito fechado de
televisão), estrategicamente posicionadas
em ruas, avenidas e via públicas no
Município de São Mamede - PB.

MÊS 10

5.400,00 54.000,00

TOTAL 54.000,00

VALOR GLOBAL: 54.000.00

Validade: 27/02/2024

Data: 19/02/2024

Assinatura do Responsável
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Pesquisa de Preços

EMPRESA: SECTRON CONSULTORIA DE SEGURANÇA LTDA

CNPJ: 15.741.720/0001-85

ENDERÇO: Rua Misael de Sousa. 822. MATERNIDADE. PATOS PB. CEP 58701-310

A Prefeitura municipal de São Mamedc vem solicitar a cotação de preços para compor
procedimento de licitação, para contação de empresa afim de adquirir os itens abaixo descritos,
conforme segue abaixo.

Item Descrição Unid Quant R$ Unit R$ Total

I

Contratação de empresa especializada para
0 fornecimento e instalação de material de

videomonitoramento urbano (câmeras de
videomoniloramento, unidade integrada de
transmissão, alimentação e controle,
postes) para integrar os sistemas de
monitoramento de vídeo de vias públicas
utilizando um sistema via rádio de

transmissão de CFTV (circuito fechado de
televisão), estrategicamente posicionadas
em ruas, avenidas e via públicas no
Município de São Mamede - PB.

MÊS 10

5.830,00 58.300,00

TOTAL 58.300,00

VALOR GLOBAL: 58.000.00

Validade: 10/03/2024

Data: 01/03/2024

g vb
Oocumerrto digitatments

J^FERSON FRADE LOPES

Data: 01/OVZO24 11:04:41-0300

Verlfr4u«cmliC^7/vaUdar.iti.eov.br

Assinatura do Responsável
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Pesquisa de Preços

EMPRESA: JANNAILSON CALIXTQ MARTINS

CNPJ: 11.657.248/0001-46

ENDERÇO: RUA DOM PEDRO II. 139. SALA 02. ALTO DO CAPANEMA. SOUSA - PB. CEP 58807-

602

A Prefeitura municipal de São Mamede vem solicitar a cotação de preços para compor
procedimento de licitação, para contaçao de empresa afim de adquirir os itens abaixo descritos,
conforme segue abaixo.

Item Descrição Unid Quant RS Unit. RS Total

1

Contratação de empresa especializada para
0 fornecimento e instalação de material de
videomonitoramento urbano (câmeras de

videomonitoramento, unidade integrada de
transmissão, alimentação e controle,
postes) para integrar os sistemas de
monitoramento de vídeo de vias públicas
utilizando um sistema via rádio de

transmissão de CFTV (circuito fechado de
televisão), estrategicamente posicionadas
em ruas, avenidas e via públicas no
Município de São Mamede - PB.

MÊS 10

5.880,00 58.800,00

TOTAL 58.800,00

VALOR GLOBAL: 58.800,00

Validade: 26/02/2024

Data: 19/02/2024

h-

Assinatura do Responsável

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:45. Validação: EAE7.7237.55B9.CB70.F7AD.28D0.7486.EADF. 
Justificativa de preço. Doc. 37567/24. Data: 01/04/2024 16:50. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

20

20



fiDrWiitiiirfU»
Oa . 69J

.  . ai£

TOi;-t'-
5a.ar«i&

T) .

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

ç? %

TERMO DE REFERENCIA

l.O.DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referèneia a pretensa: Contratação de
empresa especializada para o fornecimento e instalação de material de
videomonitoramento urbano (câmeras de videomonitoramento, unidade integrada
de transmissão, alimentação e controle, postes) para integrar os sistemas de
monitoramento de vídeo de vias públicas utilizando um sistema via rádio de
transmissão de CFTV (circuito fechado de televisão), estrategicamente
posicionadas em ruas, avenidas e via públicas no Município de São Mamede - PB.

2.0.JÜSTIFICATIVA

2.1. Para a contratação:

2.1.1. A contratação descrita estar sendo solicitada para atender demanda específica
das secretarias da prefeitura de São Mamede. Faz-se necessáiia a contratação do objeto
da presente solicitação por objetivo minimizar as ações de violência, vandalismo, tráfico
de drogas, dentre outras através do videomonitoramento em diversas vias públicas da
cidade, tornando mais tranqüila e segura a vida dos cidadãos, e possibilitando um
policiamento mais ágil e pontual, facilitando o patrulhamento policial. Com a instalação
dos equipamentos de vigilância inibe as ações criminosas o consequentemente dá uma
maior segurança aos seus munícipes. Para atender o interesse público, estamos
iniciando procedimento administrativo para contração de empresa que atenda
determinada contratação.

2.1.2. Por tanto, justifico a necessidade que contratar empresa especifica para prestar
serviços, ora mencionados, para execução do ser\dço.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço c utilização prováveis
são:

Item Descrição Unid Ouant R$ Unit. R$ Total
1 Contratação de empresa

especializada para o
fornecimento e instalação de
material de videomonitoramento

urbano (câmeras de
videomonitoramento. unidade

integrada de transmissão,
alimentação e controle, postes)
para integrar os sistemas de
monitoramento de vídeo de vias

MES 10 5.703,33 57.033.33

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:45. Validação: ED69.6F73.1350.D18A.2F50.E810.4B5B.8F38. 
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ESTADO DA PAIMIBA

PREFElTliRA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

públicas utilizando um sistema
via rádio de transmissão de

CFTV (circuito fechado de

televisão), estrategicamente
posicionadas em ruas. avenidas e
via públicas no Município de
São Ma mede - PB.

TOTAL .57.033.3.3

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.l.Salieiita-se que na referida eontratação, não t^crá concedido o tratarncnío
diferenciado e simplificado para as Microempresas e E^mpresÊis de Pequeno Porte, nos
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n" 123/2006,
visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, c\s situações previstas nos incisos
II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da
legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quemlo ã qualidade-
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

5.6 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato,
assegurando pagamento em dia, dentro do prazo acordado.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:45. Validação: ED69.6F73.1350.D18A.2F50.E810.4B5B.8F38. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decon*entes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não
podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato dc a
Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

6.3.Mcmter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obi igaçòcc;
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para
a qualificação, na contratação direta;

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

6.6.Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais revsultantt;s
da execução deste CONTRATO.

6.8. Emitir pareceres técnicos, relatórios, elaborar projetos;

6.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas, os motivos
que impossibilitem a prestação dos serviços;

6.10. Participar de reuniões, no rnunicipio de São Mamede para elaboração de piojeto.s
técnico

6.11 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRxA.TANTE.

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite proi rogaçãe)
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado:

7.1.1.Inicio: Imediato.

7.2. A vigência do presente contrato vigorará a paitir da assinatura do contrato, até o
final do exercício financeiro, nos termos do art. 105, da Lei n." 14.133/2021.
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8.0.DO REAJÜSTAMENTÕ^^E^ SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano scrã
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitmo. Fica o
Contratado obrigado a apresentai" memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha ci ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotcido, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta cio pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o
presente Contrato será realizado com Recursos Oj çamentários da Prefeitura Municipal
de SÃO MAMEDE - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou ducumento equivalente, onde os pagamentos
serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito c outros com
poderes a eles delegados, acompanhado da .respectiva documentação fiscal.
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9.3 - Os pagamentos serão eíctuadcjs obseivanüo - sc a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art. 141, da Lei n."
14.133/2021.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMíCO-FlNANCEíRi\

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e económico-financcira do
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21,
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado,
dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-opcracional;
habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderfi ser
dispensada, total ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores
a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as
disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1.Executada a presente contratação e obsen^adas as condições de adimplemento dccs
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições pcira receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros pai*a assistência e subsidio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do contrcito; II - dar causa à
inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos sendços públicos ou ao inteix*sse coletivo; III - dar causa ã
inexecução total do contrato; ÍV - deixar de entregar a documentação exigida para o
certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supeii/cnicnte
devidamente justificado; VI - não celebrai" o contrato ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado; Vílí - apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestai declaração falsa durante a licitação ou a execução
do contrato; IX - fraudcir a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
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contrato; X - comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer iiature^ía;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e Xlí - praticar
ato lesivo previsto no art. 5" da Lei m" 12.8-lb, dc l" dc aRosío dc 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraLivas
previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de v3 (ti és)
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segunde - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços,
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em
atraso, conforme o caso, no percentual de:

a. 1) de 1% (um por cento) sobre o valor contrcitado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo
com as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executíidas as
situações previstas no subitern anteiior serão aplicada multa compensatória no
percentual de:
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b. 1) de 15% (quijizc por cento} a sci aplicada sobre u valor do empenho,
referente a execução do serviço não executado no caso de inexecuçào f);di-cictl do
sci*viço;

b.2) de 3Ü'>u (uinia por cento) a ser aplicado sobre o valor do coriLi-ato no caso
de iiicxecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da iuuUa aplicada será descontado no pagamento c,
quando for o caso cobrado judicialmente;

São Maniede -PB, 04 de Março dc 2024.

Of

natAlia de aç^ujojnascimento costa
SECRETÁRIA DE ADMWISTl^ÇAO

Natàlla de Araújo Nascimento Costa
Secretária Municipal de Administração
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iU-.i LRl-NTI.:; PKUCLShiO IJÍ: DISPCNSA DH LÍCÍTAÇAO

UISPONIBILiDADL OKCAMLMVUíIA

Rcaii/.uçào do rcrcrid"^ proce.ssu do ooiuraiuviui diroia objoli\ando.

Objolo: Cunlralaviiu de cinprcsvi ospOLÍiiíi/.ada j)ara u íoiiicoiiJtonlu o insíalaçào do inaícrial dc
\Ídoi.>nioniU)ramciiUí urbano {v-Línio[ii.-j do \ idoonioniioiouvionlo», unidade inlo^radii do tranMiiíijiíào.
alimonlavão o controlo, po.síci.) )}ar.i integrar o^ sistemas do nioniioiunionlt) do vídeo do vias piíblioas
utilizando um sistema via rádio do transmissão do (TTV (circuito lechado do televisão), eslralcgicamoiue
posicionadas cm ruas. avenidas o via piiblicas no Município de Sào Mamcde - PB.

i>LC LARAÇÃO

Conlormo solioiiado. doolaramus haver provisfio do dotaçào apropriada no orçamento vigcnLc para a dov ida
exoouçàü do objeto a ser coiiiralado ílcando. portanto, donuinslrada, pela reserva orçamentária ijue neste
ato íoi realizada, a compatibilidade da prcv isào desses reciirso.s cvrm o compromisso «i ser .issumído:

Recursos Próprios do Muiiicípio de Sfu^ Mamcde:

«2.020 ~ SIsCRETARlA DL ADMiMS i KAÍ. ÃO - 04 122 2003 200» MamUençâo &.is atividades
administrativas da í>ccrclaria dc Administraçáü-SF.AUM 3.3.90.30 OUTROS SLRVIÇOS DF
TERNÍCOS -PESSOA JURÍDICA.

Sào Mamede - PB, 05 de Marçti do 2024.

Í^MaXía cMaAaaaa
MARIA DA tOACFK AO MEDEIROS

Seerelária de Muançase Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

TERMO DE REFERÊNCIA

l.O.DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de
empresa especializada para o fornecimento e instalação de material de
videomonitoramento urbano (càmeras de videomonitoramento, unidade integrada
de transmissão, alimentação e controle, postes) para integrar os sistemas de
monitoramento de vídeo de vias públicas utilizando um sistema via rádio de
transmissão de CFTV (circuito fechado de televisão), estrategicamente
posicionadas em ruas, avenidas e via públicas no Município de São Mamede - PB.

2.0. JUSTIFICATIVA

2.1. Para a contratação:

2.1.1. A contratação descrita estar sendo solicitada para atender demanda específica
das secretarias da prefeitura de São Mamede. Faz-se necessária a contratação do objeto
da presente solicitação por objetivo minimizar as ações de violência, vandalismo, tráfico
de drogas, dentre outras através do videomonitoramento em diversas vias públicas da
cidade, tornando mais tranqüila e segura a vida dos cidadãos, e possibilitando um
policiamento mais ágil e pontual, facilitando o patrulhamento policial. Com a instalação
dos equipamentos de vigilância inibe as ações criminosas e consequentemente dá uma
maior segurança aos seus munícipes. Para atender o interesse público, estamos
iniciando procedimento administrativo para contração de empresa que atenda
determinada contratação.

2.1.2. Por tcinto, justifico a necessidade que contratar empresa especifica para prestar
serviços, ora mencionados, para execução do serviço.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis
são:

Item Descrição Unid Quant R$ Unit. R$ Total

1 Contratação de empresa
especializada para o
fornecimento e instalação de
material de videomonitoramento

urbano (câmeras de
videomonitoramento. unidade

integrada de tratismissão,
alimentação e controle, postes)
para integrar os sistemas de

monitoramento de vídeo de vias

MES 10 5.703,33 57.033,33
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públicas utilizando um sistema
via rádio de transmissão dc
CFTV (circuito fechado de
televisão), estrategicamente
posicionadas em ruas. avenidas e
via públicas no Município de
São Mamede - PB.

TOTAL 57.033.33

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microemprcsas e Pànpresas de I-eciueno Porte, nos
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n" 123/2006,
visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos
II e III, do Art. 49, do mesmo diploina legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da
legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efeí ivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contraio ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada ciuanto á qualidade
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contriição, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

5.6 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contiatu,
assegurando pagamento em dia, dentro do prazo acordado.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não
podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

ó.d.Mcinter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para
a qualificação, na contratação direta;

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

6.6.Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO.

6.8. Emitir pai"eceres técnicos, relatórios, elaborar projetos;

6.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos
que impossibilitem a prestação dos serviços;

6.10. Pailicipar de reuniões, no município de São Mamede pai*a elaboração de projetos
técnico

6.11 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado:

7.1.1.Inicio: Imediato.

7.2. A vigência do presente contrato vigorará a partir da assinatura do contrato, até o
final do exercício financeiro, nos termos do art. 105, da Lei n." 14.133/2021.
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8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTXDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
lií^uidando a diferença correspondente tão logo seja dhmlgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido paiu reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o
presente Contrato será realizado com Recursos Oi*çamentários da Prefeitura Municipal
de SÃO MAMEDE - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os paganicntu.s
serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito c outros com
poderes a eles delegados, acompanhado da ♦•espectiva documentação fiscal.
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9.3 - Os pagameiiLOvS serão eíCLuadovS obsei vando - se a oi"deni crotiológica para cada
fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Ari. 141, da Lei n."
14.133/2021.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E £CONÒMICO-FiNANCEíR/\

10.1.Se necessáida a verificação da qualiíicação técnica e económico-financeira do
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
capacidades, será restrita aquela definida nos Ari. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21,
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado,
dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional;
habilitações fiscal, social e trabalhista; e hcibilitaçào económico-financeira; poderá ser
dispensada, total ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores
a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as
disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1.Executada a presente contratação e obser\'adas as condições de adimplernentí) das
obrigações pactuadas, os procedimentos c condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, ás disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para
acompanhar e fiscalizai* a sua execução, respectivamente, permitida a contratciçáo de
terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante ou o contratado sera responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações: I - dai* causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa à
inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração, ao
funcionamento dos seniços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à
inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o
certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; 'VI - não celebrai" o contrato ou não entregai* a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado; VIU - apresentar declaração ou documentação fcilsa
exigida para o certame ou prestar declaTação falsa durante a licitação ou a execução
do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
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contrato; X - comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e XII - praticar
ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de l" de u^oslo de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas inírações administialivas
previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - muita;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração I-ãiblica direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

- a implantação ou o aperfeiçoamento dc programa de intcgiidade, c(jiifo]-me
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No Cciso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços,
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em
atraso, conforme o caso, no percentual de:

a. 1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo
com as condições estabelecidas.

b) No caso de descurnprimento das obrigações contratuais executcidas as
situações previstas no subitern anterior serão aplicada multa compensatória no
percentual de:
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b. 1) de 15% (quiiaze por cciilü) ti ser aplicada sobre o valor do empenho,
referente a execução do serviço não executado no cas<:< de incxecução parcial do
sei"viço;

b.2) de 3Ü'Kj {uiiiLa por cento) a ser aplicado sobjc o valor do coriLi-atcj no casr>
de inexecuçào total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da mulld aplicada será dcscojitado no pagamento c,
ciuando for o caso cobrado judicialmente;

Sao Mamede -PB, 04 de Maj-ço de 2024,

NATALIA DE AÇ^ÚJOJNASCIMENTO COSTA
SECRETÁRIA DE ADMmiSTlíAÇÃO

Nat^la de Areújo Nascimento CosO
Secretaria Municipal de Administração
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/04/2024 às 16:50:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 37567/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São
Mamede, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa
Neto.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00011/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 15/03/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São Mamede
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 54.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de material de
videomonitoramento urbano (câmeras de videomonitoramento, unidade integrada de transmissão, alimentação e
controle, postes) para integrar os sistemas de monitoramento de vídeo de vias públicas utilizando um sistema via
rádio de transmissão de CFTV (circuito fechado de televisão), estrategicamente posicionadas em ruas, avenidas e
via públicas no Município de São Mamede - PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 54.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Fortcon Servicos de Seguranca Eletronica Ltda - Me
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 24.987.472/0001-48
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim bb0098f73af12840b52b6f6b8ea5fb8f

Autorização da autoridade competente Sim 98f37eff72f8f0910ddd4b3119a4aa6d

Estimativa da despesa Sim 619be0791ff09dbbc553f29b9916bcf2

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim c324a8aaa623a54138810a0387513d5f

Justificativa de preço Sim eae7723755b9cb70f7ad28d07486eadf

Justificativa para a escolha do contratado Sim ed696f731350d18a2f50e8104b5b8f38

Previsão Orçamentária Sim b20a729c5d2245968efa2d425ed6f5a4

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim c24510986a1d942ce669e83a6e20a84d

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Fortcon Servicos de Seguranca
Eletronica Ltda - Me

Sim c10c76712ff4bf0c6fc307817d2aa157
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João Pessoa, 01 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CONTRATO PARA SERVIÇOS - N": 02.00015/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MAMEDE - PB

E FORTCOM SERVIÇOS DE MONI TORAMENTO E

INSTALAÇÕES LTDA - CNPJ: 24.987.472/0001-48.
PARA OS SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presenle instrumento particular de contrato, de um lado a PllEFElTURA MUNICIPAL DE
SÀO MAMEDE, com endereço a Rua Janúncio Nóbrcga, N." 01, Centro, São Mamcde, Estado
da Paraiba, CEP if 58.625-000, e-mail lieitacao@saomamede.pb.gov.br, inscrita no CNPJ sob o
n" 08.922.718/0001-47, neste ato representado pelo seu Prefeito a Sr. ÜMBERTO JERFFESON
DE MORAIS LIMA, brasileiro, casado, domiciliada nesta cidade, denominado simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FORTCOM SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO E INSTALAÇÕES LTDA - CNPJ: 24.987.472/0001-48, com endereço na
Rua Tiradentes, n 186, Bairro: Centro, Patos- PB, doravante simplesmente denominada de
CONTATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da líeitaçao DISPENSA 0011/2024, processada nos termos do art. 75, inciso
II da Lei Federal n® 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada para o
fornecimento e instalação de material de videonionitoramento urbano (câmeras de
videomonitoramento, unidade integrada de transmissão, alimentação e controle, postes)
para integrar os sistemas de monitoramento de vídeo de vias públicas utilizando um sistema
via rádio de transmissão de CFTV (circuito fechado de televisão), estrategicamente
posicionadas em ruas, avenidas e via públicas no Município de São Mamcde - PB. O
fornecimento dos serviços deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, DISPENSA 00011/2024 c instruções da Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA- DA OBRIGAÇÁO DA CONTRATADA

a) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desde Contrato, utilizando-se de
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom
nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.
c) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto, cumprindo os prazos
previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de ferias, descanso semanal,
licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas as disposições da legislação
trabalhista vigente.
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e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de tcreeiios de que tomar conheeimcnto cm razão
da execução do objeto do Termo de referência, devendo orientar os empregados nesse sentido.
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciáiios, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais
sanções:

h) A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em que
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no procedimento licitatório, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato
diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;
i) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
j) A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,
ou para a qualificação, na contratação direta;
k) Permitir e facilitar a fiscalização do CONTRATANTE devendo prestar as informações e
esclarecimentos solicitados.

CLAUSULA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 Supervisionar e execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a
fiscalização sob os aspectos do serviço.
a) Notificar, por escrito e verbalmente, á CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADa\ possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições contratuais.
c) Prestar á CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para cumprimento do
objeto;

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os ser\'iços prestados em desacordo com as obrigações assumidas
pela empresa na sua proposta.
e) Colocar a disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias a execução
do objeto;

í) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições
preestabelecidas.

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que
não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente
ou incompatível com o exercício de suas funções.
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos seiviços prestado, ou já previamente
cm execução, colocando a sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeitas
concordâncias com a proposta e o Presente instrumento Contratual.
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas
todas as formalidades e exigências do contrato.
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k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas
neste Termo;

I) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;
m) Atuar com poder de império suspendendo e execução do contrato sem ônus para a
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTTRATADA de seus direitos adquiridos;
n) Rejeitar os serviços em desconfonnidade com o presente instrumenlo;

CLAUSULA QUINTA- DO VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E VIGÊNCIA

5.1 O presente contrato terá o valor mensal de R$ 5.400,00 (Cinco Mil e Quatrocentos Reais),
perfazendo o valor global de R$ 54.000,00 (Cinqüenta e Quatro Mil Reais).
5.2 Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serão
efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com podcres a eles
delegados, acompanliado da respectiva documentação fiscal.
5.3 O presente Contrato vigorará a partir da assinatura, até o final do exercício financeiro, nos
termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período
nos termos do disposto no art. 107 da referida norma.
5.4 os preços contratados serão firmes e irreajustávcis.

CLAUSULA SEXTA- DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL

6.1 Constituem motivo para a alteração contratual os limites pennitidos pela lei 14.133/2021 art
124.

6.2 O presente contrato poderá ser extinto em conformidade com o disposto nos art. 137, 138 e
139 da lei 13.144.

CLAUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES

7.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justillcativa aceita, poderá acarretar as
seguintes sanções:
a) Dar causa a inexecuçào parcial do contrato:
b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, o
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa a inexecuçào total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
c) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificativo;
g) Praticar atos ilícitos com visitas a frustrar os objetos da licitação;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 de agosto de 2013.

Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas, acima as seguintes
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.
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a) O valor da multa, aplicada será descontado imedialameiUc no pagumcnio subsci|uento. sendo
ainda aplicado juros de mora de , 1,00% ( um por ccnio) ao mês, ou 0,Ü3.'»3'^ por dia dc atraso.

b) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulati\anicnlc. exceto as
muitas escalonadas por datas, c a muita dc advertência.

c) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seia, na fase da defesa previa,
o CONTRATANTE poderá fazer retenção do valor conespoiulente a multa, ate a decisão final da
defesa previa. Caso a defesa previa seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CON f RATANTE. o
valor retido correspondente será depositado cm favor da CONTRATADA, cm até 05 (cinco) dias
utcis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

CLAUSULA OITAVA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, conctào por couta da seguinte dotação:
Recursos Próprios do Município: 02.020 - SI-CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122
2003 2008 Manutenção das atividades admini.stralivas da Seeretana dc Admini.stmçào-SEADM
- 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERNICOS - PESSOA .lURIDiCA.

CLAUSULA NOVA- NO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

9.1- Este Contraio encontra-se subordinado a legislação especifica, consubslancias na Lei n®
14.133, dc 1 abril dc 2021c suas posteriores altcraçòc.s, c, cm casos omissos, aos preceitos de
direito públicos, teoria geral de contratos e disposições de direil(» privado.
9.! - Fica eleito o Foro da cidade de Palos-PB, como o único capaz de dirimir as dúvidas
oriundas desde Contrato, caso não sejam dirimidas arnigavelmenle.
9.3- Para firmeza c como prova dc haverem as partes, entre si, ajustado c contratado, é lavrado o
prcscnie lenno, cm 02(duas) vias dc igual teor, dc lido c achado confonne, c

a.s,sinado pelas parles contratantes pelas testcm/nha.s

Mamcde -PB, 15 de Março de 2024.

PREFEITURA MUNIC

UMBERTOJF.FFI':

CONIR/VTA

a '..b

MAMEDE - l»B

KlRAIS I.IMA

fOGl.EIC(ZAI1>UM/tllK}
t-iil-i 1- ..

-OR rC(.)M SEKVH. US ue »M I OKA!VIh^ I U b INS I aL.\CUES LTDA

CNPJ;24.V87.47:.'()ÜOl.^N

CONTRATADA

Testemunhas:

NOME;

NOME:

ÇPP:

CPI';

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:45. Validação: 72A1.DCD0.AD80.9D1D.C287.D45C.4AFC.486F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 37567/24. Data: 01/04/2024 16:53. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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EDIÇÃO - 03
JORNAL VQ'OFICIAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.'-' 0011/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMEOE.

Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em
conformidade com o que dispõe a Lei de n" 14.133, de 01 de afani

de 2023, resolve HOMOLOGAR o Processo de Dispensa de
Licitação N." 0011/2024, objetivando a Contratação de empresa
especializada oara o fornecimento e inslalacão de material de

videomonítcramenlo urbano fcãmeras de videomonitoramenlo.

unidade inteorada de transmissão, alimentação e controle, postes)

nara integrar os sistemas de monitoramento de vídeo de vias

públicas utilizando um sistema via rádio de transmissão de CFTV

(circuito fechado de televisão), estrategicamente posicionadas em

ruas, avenidas e via públicas no Município de São Mamede - PB,

em favor da empresa qual seja; FORTCOM SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO E INSTALAÇÕES LIDA - CNPJ:

24.987.472/0001-48, corn sede na Rua Tiradentes, n° 186, Bairro:
Cenlro, Patos- PB. Apresentou proposta com o valor mensal de
R$ 5,400,00 (Cinco Mil e Quatrocentos Reais), perfazendo o
valor global de RS 54.000,00 (Cinqüenta e Quatro Mil Reais),
durante o presente exercício financeiro,

18 DE MARÇO DE 2024

São Mamede • PB, 15 de Março de 2024.

^1

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA

Prefeito Conslilucional

DISPENSA DE LICITAÇÃO H." 0011/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE,
Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em
conformidade com o que dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril
de 2021. resolve ADJUDICAR o Processo do Dispensa de Licitação
N." 0011/2024, objetivando a Contratação de empresa
espacialízaüa para o fornecimento e instalação de material de

videomonitoramento urbano ícãmeras de vídeomonitoramentú.

unidade integrada de Iransmíssão, alimentação e controle, postes)

para integrar os sistemas de monitoramento de vídeo de vias

públicas utilizando um sistema via rádio de transmissão de CFTV

(circuito fechado de televisão), eslraleoicamente posicionadas em

ruas, avenidas e via públicas no MuniclDio de São Mamede - PB.

em favor da empresa qual seja: FORTCOM SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO E INSTALAÇÕES LTDA - CNPJ:

24.987.472/0001-48, com sede na Rua Tiradentes, n° 186. Bairro:
Centro, Patos- PB. Apresentou proposta com o valor mensal de
R$ 5.400,00 (Cinco Mil e Quatrocentos Reais), perfazendo o
valor global de RS 54.000,00 (Cinqüenta e Quatro Mil Reais),
durante o presente exercício financeiro.

São Mamede - PB, 15 de março de 2024.

UMBERTO JEFFERsbN DE MORAIS LIMA

Prefeito Constitucional

EXTRATO DO CONTRATO N.° 02.00015/2024

PARTES; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, CNPJ
rP 08.922,718/0001-47 E A EMPRESA FORTCOM SERVIÇOS DE

MONITORAMENTO E INSTALAÇÕES LTDA - CNPJ;

24,987.472/0001-48.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
o fornecirnentc e instalação de inaterial de videomoniloramunto
urbano (câmeras de vidoomonilorainento, unidade integrada de
transmissão, alimentação e controle, postes) para integrar os
sistemas de monitoramento de vídeo de vias públicas utilizando
um sistema via rádio de transmissão de CFTV (circuita fechado de
televisão), estrategicamente posicionadas em ruas, avenidas e via
públicas no Município de São Mamede - PB.

VALOR MENSAL: RS S.400,00 (Cinco Mil e Quatrocentos
Reais)

VALOR GLOBAL: RS 54.000,00 (Cinqüenta e Quatro Mil Reais).

VIGÊNCIA: até 31/12/2024

DATA: São Mamede - PB. 15 de março de 2024.

UMBERTO JEFFÈííaON DE MORAIS LIMA
Prefeito Òr^nslítucional.

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:45. Validação: C78E.8888.2E54.C02E.E1AC.2710.8E78.B8DE. 
Comprovante de publicidade. Doc. 37567/24. Data: 01/04/2024 16:53. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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I';ir:iiba . 19 ilc M;iiv" 2024 • Di.iru) ( Mli lal dd.^ Mimici

■■•sif.itduicanKiUc iKi.^íciutnidas cni mas, nvcnidtis c via piihíicas tio
Nhiiiicinio dc S.'u.i Maincdc - PB. lmii lavor da empresa ijual seja.
!OU 1 COM SI.RMCOS DF MOM IOU.AMF.N IO F.
INSTALACOLS LTDA - CNP.I: 24.987.472/0(H)1.48. eoni sede na
Kiia I iradenles. ii" IX(», Uairro: Cciilro. l'ali»s- 1'lí. Apiesciitoii
pioposia cnni o valor incnsa! tk- US 5.400.00 (CIncí» Mil o
Qiiiilroccitlos Reais). jiiTra/endo o valor global dc RS 54.000,(10
((- iiu|ueíilu c Qoalro .Mil Reais). duraiUe o pie.scnle e.screieiu

.sáu Maitiedc - l'U, \ 5 de mai\'o dc 2(1.24,

L MBuno JLn-í-itsoydl mojí.hsuma
Ibelcito L linsliiiieiiinui

KX I RA IO DO CONTRATO N." 02.00015/2(124

PARU S: PRF.I riTURA MUNIt lPAI, DF SÃO MAMEDE,
CXiM n" (iS.922,71X-n(lOM7 E A E.MPRESA FORTCOM
SI;R\ ICOS DE MONI IORAMEN K) E INS i AEACOES LTDA
-(MM: 24.087.472/0001-48.

O RJ ETC): Coniraiavào dc empresa espeeiali/aiia para d foinocimenlo
c insí.alaeào de material dc videomoniloramento iiibano (eâmcras dc
\idc(imoniU>ramemo. unidade imcyrada dc iransinissào. alimcnlaíão c
coiurnle. postes) pura integrar os sistemas ile monitoramenlo dc vídeo
de vias públicas ulílixando um .sistema via rádio dc lransmiss.ào de
Cl-IA' (circuito Icchiido dc icicvisàn). cstraicuicamentc posicionadas
cm mas. .ivcmdas c via piil-iiicas no Mnnicipio de São Maincde - PB.

^ AI.OR MEN.S.Al.: RS 5.400.00 (Cinco Mil c Qiia(rüccnlüs Reuis)

\ Al.OR (.iLÍJUAl,: R.S 54.000,00 (Ciiu|iiciila c Quatro Mil Reai.s).

\ ICÊXC IA. ale .•? I i 2 '2024

D.\ I A: ,Sào Maiiicde- PB. 15 ilc março dc 2024.

l. MHLR K) JLIILRSOX DL MORALS UMA -
Pivicii») Cnnsnmcioiuil.

Publicado por:
.loso Luí/ da Costa Nclo

Códiíi» ldcn(incador:AI-3S7C70

ESTADO D.\ PARAÍBA

PREI EITLIRA DE .SÃO JOSÉ DE PRINCE.SA

(OMISSÃO PERMANENTE DE LIC ITAÇÃO
F\ IRATO DO COM RATO N" 012/2024

PREITJTCRA MCNICIPAI. DE SÃO JOSÉ DE PRINCES.\-PB
IMUX; \0 EI.E ! RÍJNICO N" 004/2024
EM R A I O DO CON I RA I O N " 012 2024
OBJETO: A(7UISICÀ() Dli PNi;US AUTOMOTIVOS NOVOS.
N.ÀO REMOEDADOS. NEM RECAUCIIUTADOS DE PRIMEIRA
I.IMIA H Dl-. [ AURIC.ACÀO NACIONAE. PARA EQUIPAREM
OS VI ici;los da í-kota oficiai, do município de sào
•lOSI- Dl. PRINt E.SA-PB.
IT NDC.MFNK) LEGAL: Pregão Eletrônico iV 004/2024. lei
1'edcial it" 14.1 3.3 21.
(O.N I RA l A.NTE: PreCcitiira Municipal dc São Jo.sc dc Princesa -
IMI. CNPJ N" 01.612.684.'000 i -45.
( ON I R.A r.ADO: Cliarics Ferreira dc Moniis - MI: - CNPJ N"
-i^ 5.1í,.7'n. iinoi-sS

\ .Al.OR; RS 22.100.00 (Vinte e Di»is Mil e Cem Reais), cpic scrãu
pagos conforme lomccimento.
A lValNCIA: DcOl 03 2024 á .3l i2/2024.
SKiN.Vl .VRIOS: Juíiaiio Dini/ ilc Morais - Prefeito Contratante c
Coiiii atado.
D.A l .A E ASSIN.ATUR.A: Sào .losé dc Princc.sa - PB. ül do março dc
2024.

idi> iJa P,ir;iiha ;\\0\\ lN"3.-^7fi

Pubilciidn por:
Naialicio Ferreira Neto do Naseiiiieiuo

Código Ideu(inca(lor:'>2X.S5.\7r

\0 PIvRiM ANEN l E DE LICITAÇÃO
R.ATO DO C ONTRATO N" 013/2024

PREI El FURA MIMC IPAL DE SAO JOSE DE PRINCES.V-PB
PREGÃO ELi; rR()M( () N ' 004/2024
EX TRATO DO CON I RA 10 N" (J13;2024
OBJETO: .AQldSICÃO Dí. PNIU'S AUTOMOI IVOS NOVOS.
NÃO REMOl.DADO.S. NEM RECAUCIIUTADOS DE PRIMEIRA
LINHA E DE FABRR A(.'Ao NACIONAL. PARA I/t^UlPARI.M
OS veículos DA I ROTA OFICIAI. DO MUNil ÍPIO DE SÃO
JOSÉ DF PRINCESA-PB.
FUNDAMENTO LEG.AL; Prceão Eletrônico ii" (J04;2(J24. Lei
Federal n" 14.133'21.
CON FR.A r.AN TE: Prcfeílura Munici[nil de .Sào José de Prittecsa -
PB. CNPJ N" 01.012.6X4 0(101-45.
CON'TR.AT.ADO: Danilo Josc Martins tia Silva Comereto tic Auto
Pecas e Pneus l.lda-Me,
CNPJ n" 49.223.5XX 0001-31

V.Al.OR: RS 3X2.3í)().00 (I're/cnlos e Oitenta e Dois Mil. riv/cnio.s o
Scs.scnla Reais), i.|ue scràn pagos conlivrmc fornecimento.
VIGÊNCIA: De 0| .i)3.2(i:4 á 31/I2 2024.
SIGNATÁRIOS: .luíiano Diniz de Morais •• Proferiu Contraianie c
Contr.iiailo.
DA'TA E ASSINATURA: Sào José de Princesa - PB, 01 tio nitirço dc
2024.

PiiblieatI» por:
Natalieio Ferreira Neto do Naseimctilo

( ódigu ldentincador:D95! B75L)

CO.MISS.U) PERMANEN TE DE LIt TT.ACÃÜ
EX I RA TO DO COM RA TO N" 1114/2024

PREEEFTIIRA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINC ESA-PB
PREGÃO EI.E TUtJNK O N' 1)04/2024
EXTRATO DOCONTR.VrO N' 014/2024
OBJETO: A(,)(i|SICÀO DE PNhU.S AUTtJMOTIVüS NüV(JS.
N,'\0 Rl-MOI.DADOS. NIM RECAUCIlUTADOS DE PRIMEIRA
LINHA E DE. I-ABRK A(;'.\0 NACIONAL. PARA r:QUIPAREM
OS VHiCUÍ.OS DA I ROTA OEICIAl. DO MUNK ÍPIO DE SÃO
JOSÉ DE PRlNChSA-PB.
FUNDA.MENTO LEGAL: Pmgào Eletrônico n" 004 2024. I..ei
Federai n" i4.l3.V21.
CON'TRATANTE: Prefeitura Municipal dc Sào José de Pirneesa -
PB. CNPJ N" O [ .612.6X4'0001 -45.
CONTRATADO: FLÁVIO M-JC) I'ECAS LIDA-ME. CNPJ n"
37,407.921'0001-1 1.

V.\LOR: Rü) {)3. í20.()l) (Sessenta c Três Mil. Cento c Vitile Rcaisj.
que serãci pagos eonlbrirte fornceimenio.
VIÍiÊNCIA: De 01 ■03'2024 à 31/12/2024.
SIG.NA T.ÁRIOS: Juliaiui Diniz de Morais - Prefeito Conlralante e
Contratado.
DA TA E ASSINA TUR.V: Sào Jo.sé de Princesa - IML 01 de março de
2024.

Publlendo por:
Natalieio Ferreira Neio do Naseimenio

Códiyu Idciitifiesidor:X|'HI)47.M)

COMISSÃO PERM ANEN TE DE I.ICH AC ÃO
EX TRA TO DO COM RATO N" (115/2024

PREEETTUR A ^ll ^l( IPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB
PREGÃO El.ETRÔMÍO N" «04/2024
EXTRA TO no ("O.Nl RATO N" OI5/2024
OBJE TO: /\Q(l|SK'Ài) Oi PNE;L'S AUlOMt iTIVOS NOVrvs.
N.ÀO RLMOI.D.\DOS. M.M RI.( AUCHUÍADOS Dí: PRI.MFIIUA
LINHA 1: DE 1 .\BKi( ACAO N.XCjONAL. PARA EQUIPARI M
OS VEiClM.OS DA ERor.A OFICIAI. DÜ MUNICÍPIO DE SÃO
.lOSl: DE PRIN( ['S/\-PB.

w \vvv.di:irii)muriieipal.coni.br/f«:mu!)

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:45. Validação: C78E.8888.2E54.C02E.E1AC.2710.8E78.B8DE. 
Comprovante de publicidade. Doc. 37567/24. Data: 01/04/2024 16:53. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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'UfA^

F.S I Ai>0 DA PAKAIB/\

PkKFFLmiRA ,Vll NK IPAL DL SÃO NiAMLDS-

iU-.i LRl-NTI.:; PKUCLShiO IJÍ: DISPCNSA DH LÍCÍTAÇAO

UISPONIBILiDADL OKCAMLMVUíIA

Rcaii/.uçào do rcrcrid"^ proce.ssu do ooiuraiuviui diroia objoli\ando.

Objolo: Cunlralaviiu de cinprcsvi ospOLÍiiíi/.ada j)ara u íoiiicoiiJtonlu o insíalaçào do inaícrial dc
\Ídoi.>nioniU)ramciiUí urbano {v-Línio[ii.-j do \ idoonioniioiouvionlo», unidade inlo^radii do tranMiiíijiíào.
alimonlavão o controlo, po.síci.) )}ar.i integrar o^ sistemas do nioniioiunionlt) do vídeo do vias piíblioas
utilizando um sistema via rádio do transmissão do (TTV (circuito lechado do televisão), eslralcgicamoiue
posicionadas cm ruas. avenidas o via piiblicas no Município de Sào Mamcde - PB.

i>LC LARAÇÃO

Conlormo solioiiado. doolaramus haver provisfio do dotaçào apropriada no orçamento vigcnLc para a dov ida
exoouçàü do objeto a ser coiiiralado ílcando. portanto, donuinslrada, pela reserva orçamentária ijue neste
ato íoi realizada, a compatibilidade da prcv isào desses reciirso.s cvrm o compromisso «i ser .issumído:

Recursos Próprios do Muiiicípio de Sfu^ Mamcde:

«2.020 ~ SIsCRETARlA DL ADMiMS i KAÍ. ÃO - 04 122 2003 200» MamUençâo &.is atividades
administrativas da í>ccrclaria dc Administraçáü-SF.AUM 3.3.90.30 OUTROS SLRVIÇOS DF
TERNÍCOS -PESSOA JURÍDICA.

Sào Mamede - PB, 05 de Marçti do 2024.

Í^MaXía cMaAaaaa
MARIA DA tOACFK AO MEDEIROS

Seerelária de Muançase Planejamento

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:45. Validação: B20A.729C.5D22.4596.8EFA.2D42.5ED6.F5A4. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 37567/24. Data: 01/04/2024 16:53. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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01/03/2024,11:05 Consulta Regularidade do Enpregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certíficado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

24.987.472/0001-48

FORTCON SERVIÇOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA

R HORACIO N0BRE6A / BELO HORIZONTE / PATOS / PB / 58704-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acirra identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Terrpo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/02/2024 a 21/03/2024

Certificação Número: 2024022119250154764767

Informação obtida em 01/03/2024 11:05:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wvvw.caixa.gov.br

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consulta&npregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FORTCOM SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E INSTALAÇÕES LTDA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 24.987.472/0001-48

Certidão n°: 7386237/2024

Expedição: 01/02/2024, às 08:59:23

Validade: 30/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FORTCOM SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E INSTALAÇÕES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 24.987.472/0001-48,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FORTCOM SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E INSTALAÇÕES LTDA

CNPJ: 24.987.472/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionaí cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identifícado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:56:12 do dia 01/02/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 30/07/2024.

Código de controle da certidão: ED15.43D3.B1FE.3313
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: A05A.8EF1.18C2.5A4D Emitida no dia 07/03/2024 às 08:52:53

Nome Empresarial:

FORTCOM SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E INSTALAÇÕES LTDA

Endereço:

TtRADENTES

Bairro;

CENTRO

Inscr. Estadual:

16.275.817-0

Município:

PATOS

Situação Cadastral:

ATIVO

Número:

186

CNPJ/GPF:

24.987.472/0001-48

Complemento:

CEP:

58700-510

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página wvvw.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Intranet*.
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3" ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDAE
EMPRESÃRIA LIMITADA

"FORTCOM SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E INSTALAÇÕES LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

JANNAILSON CALIXTO MARTINS, inscrito (a) no Cadastro de Pessoa Física sob o
074.248.804-70, nacionalidade brasileira, natural de Vieirópolis - PB, solteiro (a), nascido (a) em
21/08/1986, Empresário, Carteira Nacional de Habilitação: 04165158473 - DBTRAN-PB, residente e
domiciliado na Rua Maria Jose Marques da Silva, N° 76, Jardim Santana, Sousa-PB, CEP 58.807-393.

EDGLEI CE21AR RAMALHO, inscrito (a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número
059.047.244-54, nacionalidade brasileira, natural de Patos - PB, casado (a) sob o regime de Comunhão
parcial de bens, nascido (a) em 08/09/1986, Empresário, Carteira Nacional de Habilitação:
04899806994- DETRAN-PB, residente e domiciliado na RuaCarlota César, N° 126, Belo Horizonte,
Patos-PB, CEP 58.704-130, Brasil.

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada denominada FORTCON SERVIÇOS
DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA com sede na Rua Tiradentes, 186, Centro, Patos, Estado da
Paraíba, CEP 58700-510, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de Paraíba -
JUCEP - sob NIRE n° 25200678800 e CNPJ n° 24.987.472/0001-48, resolvem alterar e consolidar seu

contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social da empresa passará a ser: Atividades de monitoramento de
sistemas de segurança eletrônico; Instalação e manutenção elétrica; Comércio varejista de material
elétrico; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista
especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto
informática e comunicação; Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente; Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais;
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (CURSOS DE APERFEIÇOAMENTOS)

Atividade Principal: 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

Atividades Secundárias:

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para
uso doméstico, exceto informática e comunicação

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
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3" ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLmAÇÃO DA SOCIEDAE
EMPRESÁRIA LIMITADA

"FORTCOM SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E INSTALAÇÕES LTDA"

DA ENTRADA DE SÓCIO (A) E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA SEGUNDA. Neste ato ingressa na sociedade o sócio MARINALVA C
RAMALHO, nacionalidade brasileira, solteira, natural de São Bento — PB, nascido em 10/01/1969,

aposentada. Inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob número 570.449.534-68, RG: 1394765 SSP-PB 2®

VIA, residente e domiciliado na Rua Gumercindo Farias Leite, 26, Noé Trajano, Patos - PB, CEP 58705-

130, Brasil, com 4.500 (Quadro mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada,

totalizando o valor de R$ 4.500,00 (Quadro mil), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente

do pais, cedidas e transferidas de parte das quotas de capital do EDGLEI CEZAR RAMALHO, pelo

que a sociedade e o(a)s quotistas trocam plena, geral, rasa e irrevogável quitação com relação a

transferência de quotas ora realizadas, não tendo mais nada a reclamar em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA TERCEIRA: Retira-se da sociedade o sócio JANNAILSON CALIXTO MARTINS,
transferindo por venda suas quotas de capital no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) para a sócio
EDGLEI CEZAR RAMALHO acima qualificada, dando plena quitação para mais nada reclamar
presente e futuramente, importância esta que declara o sócio cedente haver recebido do sócio cessionário
neste ato em moeda corrente do país.

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social permanece no valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais)
dividido em 90.000 (Noventa mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas em
moeda corrente do País, ficando distribuído entre os sócios da seguinte forma:

SÓCIOS N® de Quotas Valor Unitário Valor R$

EDGLEI CEZAR RAMALHO 85.500 1,00 85.500,00

VIARINALVA CÉSAR RAMALHO 4.500 1,00 4.500,00

TOTAL 90.000 90.000,00

Pará^afo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mais todos
respondem solidariamente pela integração do capital social. (Art. 1.052, CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA: a razão social da empresa passar a ser: FORTCOM SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO E INSTALAÇÕES LTDA e usará a expressão FORTCOM
MONITORAMENTO DE ALARME como nome fantasia.

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas do contrato de constituição e posteriores aditivos não
modificadas por este instrumento permanecem em pleno vigor.

VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL,
QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:

EDGLEI CEZAR RAMALHO, inscrito (a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número
059.047.244-54, nacionalidade brasileira, natural de Patos - PB, casado (a) sob o regime de Comunhão
parcial de bens, nascido (a) em 08/09/1986, Empresário, Carteira Nacional de Habilitação:
04899806994 - DETRAN-PB, residente e domiciliado na Rua Carlota César, N® 126, Térreo, Belo
Horizonte, Patos-PB, CEP 58704130, Brasil,

MARINALVA CÉSAR RAMALHO, nacionalidade brasileira, solteira, natural de São Bento — PB,
nascido em 10/01/1969, aposentada. Inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob número 570.449.534-68,
RG: 1394765 SSP-PB 2® VIA, residente e domiciliado na Rua Gumercindo Farias Leite, 26, Noé Trajano,
Patos - PB, CEP 58705-130, Brasil.
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3

3^ ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDAE
EMPRESÁRIA LIMITADA

"FORTCOM SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E INSTALAÇÕES LTDA"

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de FORTCOM SERVIÇOS
MONITORAMENTO E INSTALAÇÕES LTDA com sede na Rua Tiradentes, 186, Centro, Patos,
Estado da Paraíba, CEP 58700-510 e usará a expressão FORTCOM MONITORAMENTO DE
ALARME como nome fantasia podendo, todavia estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer
ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração assinada por todos os sócios.

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA O objeto social da empresa: Atividades de monitoramento de sistemas de
segurança eletrônico; Instalação e manutenção elétrica; Comércio varejista de material elétrico;
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista especializado de
peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e
comunicação; Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente; Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; Treinamento
em desenvolvimento profissional e gerencial (CURSOS DE APERFEIÇOAMENTOS)

Atividade Principal: 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

Atividades Secundárias:

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para
uso doméstico, exceto informática e comunicação

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

DO PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. O prazo de duração da sociedade é indeterminado tendo iniciado suas
atividades em 13/06/2016 (art. 997, H, CC/2002).

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA. O Capital Social que é de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais) dividido em 90.000
(Noventa mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas em moeda corrente do
País, ficando distribuído entre os sócios da seguinte forma:
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3" ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLmAÇÃO DA SOCIEDAE
EMPRESÁRIA LIMITADA

"FORTCOM SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E INSTALAÇÕES LTDA"

Página 4 de 6

SÓCIOS

EDGLEI CEZAR RAMALHO

VIARINALVA CÉSAR RAMALHO

TOTAL

N° de Quotas

85.500

4.500

90.000

Valor Unitário

1,00

1,00

Valor R$

85.500,00

4.500,00

90.000,00

DAS QUOTAS DA SOCIEDADE

CLÁUSULA QUINTA. As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua aquisição, se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão dela, a alteração contratual pertinente.

DA RESPONSABILIDADE

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade será exercida pelo sócio EDGLEI CEZAR
RAMALHO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no ent£uito, fazê-lo em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

§ 1** Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, desde que
aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n® 10.046/2002.

§ T No exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal, a titulo de pro
labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁSULA OITAVA, O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando o(s)
administrador(es) prestará(ão) contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA NONA. Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade não se
dissolverá, continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado
legalmente. Inexistindo interesse na continuidade da sociedade esta será liquidada após a apuração do
Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado
pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas
um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias. Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado
em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLmAÇÃO DA SOCIEDAE Página 5 de 6
EMPRESÁRIA LIMITADA

"FORTCOM SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E INSTALAÇÕES LTDA" ̂

DO DESIMFEDIMENTO 5 Rub;

CLÁSULA DÉCIMA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não
impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de conden^3Õ
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que ten^orariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (Art. 1.011, § T, CC/2002).

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Fica eleito o foro da cidade de Patos-PB, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

£, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-
se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado ao registro e arquivamento na Jimta
Comercial do Estado da Paraíba, para que produza os efeitos legais.

Patos-PB, 01 de Agosto de 2023.

JANNAILSON CALIXTO MARTINS

CPF: 074.248.804-70

EDGLEI CEZAR RAMALHO

CPF: 059.047.244-54

MARINALVA CÉSAR RAMALHO

CPF: 570.449.534-68
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 6 de 6

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FORTCOM SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E INSTALAÇÕES LTDA
consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05904724454 EDGLEI CEZAR RAMALHO

07424880470 JANNAILSON CALIXTO MARTINS

57044953468 MARINALVA CÉSAR RAMALHO

JUCER

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/OB/2023 20:5B SOB N" 20239800974.

PROTOCOLO: 239800974 DE 28/08/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇto: I23127666S8. CNPJ DA SEDE: 24987472000148.
KIRE: 25200678800. CCW EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/08/2023.

FORTCOt SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E INSTALAÇÕES LTDA

HARIA DE FATIKA VENTURA VENANCIO

SECRETÁRIA-6ERAL

wm.radasia.pb.gov.br

A validade deste dqctunento. se impresso» fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nós respectivos portais,
informando seus tespcctivos cãdigoa de verificação.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

^ SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

16.275.817-0

smiAçAo

ATIVO

26101/2017

Ponana 00097/?017;CAO • PortBla M Cadastral • RagtabMacwianlo • RESTABaECIMENTD DE INSCRIÇÃO
CANCELADA DEVIDAMENTE

FIRMA OU RAZAO social

FORTCOM SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E INSTALAÇÕES LTDA
NOME FANTASIA

FORTCOM MONITORAMENTO DE ALARME

CNPJfCPF

24.987.472/0001-48

1N5C. AMTA COMERCIAL

252006788043

LOGRADOURO

RTIRADENTES

NÚMERO

186

COMPLEMENTO BAIRRO

CENTRO

MUNICfPK)

PATOS

CEP

58700-510

ATIVIDADE ECONÔMICA

ICMS

302043/01

DENOMINAÇÃO

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

PRINCIPAL

3020-0/01

DENOMINAÇÃO

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

SECUNDÁRIO

4321-S/OO

DENOMINAÇÃO

INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA

4742-3/00 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

47S3-9/00

4757-1/00

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OE AUDJO E VÍDEO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS

8111-7/00 SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS. EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS

8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

4751-2/01 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

4759-8«9 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

NATUREZA JURDICA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

COO. NATUREZA jurídica

2062

TIPO DE ESTA^ECNENTO

MATRIZ

TIPO DE UNIDADE

UNID/MDE PRODUTIVA

FORMA OE ATUAÇAO

ESTABELECIMENTO FIXO

REGIME DE RECOLHIMENTO

SIMPLES NACIONAL

INÍCIO DE ATTVIDAOE

14/07/2016

QUADRO DE SOCIOS E ADMINISTRADORES

EDGLEI CEZAR RAMALHO

MARINALVA CÉSAR RAMALHO

CARGO

SÔCI0-ADMlNISTR/y30R

SÓCIO

REPARTIÇÃO FISCAL

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR4 DA DIRETORIA

VAUOAOE

28/02/2024

CONTROLE

2023082821D543446S

DATA OE EMISSÃO

28/08/2023 21;05;43

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória n** 2200-272001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:

https:/Avww.serpro.gov.br/assinador-digital.

SEKPKO /SENATRAN
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^ .f ̂ !ut'c.r • PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

Diretoria de Administração Tributária
Endereço: AV. ERTÀCIO PESSOA. 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N® nuli e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente
data: 23/02/2024

Ocntrlbuinte:

FORTCON SERVIÇOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA

Inscrição Mercantil:

3512162

Seqüencial:

243180

Referência Loteamento:

Localização: TIRADENTES, 186, CASA, BRASILIA
Cadastro Imobiliário:

11.009.001.0001.000.0

Natureza:

Tributos Mercantis

Inscrição Imobiliária:

3770

Razão Social:

FORTCON SERVIÇOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA

CNPJ/CPF inscrição Estadual Inscrição Mercantil

24.987.472/0001-48 3512162

Atividade Principal:

8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

Atividades Secundárias

4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

Inicio Atividade: 01/01/1900 Validade: 23/04/2024

Observações: Válido por 59 dias.

Assinatura(s) do(s) Responsáveí(is)

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

https;//gestor.tríbutosmunicipais.com.br/redesim/prefeflura/pa(os//views/publíco/portaldocontríbuinte/publico/autentiGacao/autenticac
ao.xhtml

03923A5B161FA904305A8334842D45A82C42D8D9

TrIbuUis Informática LIDA VenSo: 3.O.R. Usuário: 8193 Emissão: 23AJ2/2024 Pá(^:14e1
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jn

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Contratante:

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA
JTR REFRIGERAÇÃO

ENDEREÇO: RUA VEREADOR JOAQUIM LEITÃO 126, CENTRO PATOS PB,
CEP 58700-110

CNPJ: 39,670.301/0001-68

CONTRATADA:

FORTCOM SERVIÇOS DE MONITOFtAMENTO E INSTALAÇÕES LTDA
ENDEREÇO: RUA TIFIADENTES 186, CENTRO PATOS PB, CEP 58700-510
CNPJ: 24.987.472/0001-48

ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE A EMPRESA FORTCOM
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E INSTALAÇÕES LTDA, ACIMA
DESCRITA, PRESTOU OS SERVIÇOS E FORNECEU MATERIAIS ABAIXO
DISCRIMINADOS, ATENDENDO A TODOS OS REQUISITOS TÉCNICOS
QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS EXIGIDOS POR ESTA CONTRATANTE.

SERVIÇOS PRESTADOS E/OU MATERIAIS FORNECIDOS:

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE CFTV (CIRCUITO FECHADO
DE TV) COM INSTALAÇÃO DE 8 CÀMERAS E SISTEMA DE GRAVAÇÃO
COM IMAGEM FULL HD. SISTEMA DE ALARME DE DETECÇÃO DE
INTRUSÃO, COM MONITORAMENTO DE IMAGEM E ALARME 24H.

POR SER VERD/VDE. FIRMAMOS O PRESENTE.

PATOS /PB, 12 DE MARÇO DE 2023

'-•-i

RAYR PEREIRA MARTINS

Sócio Proprielário
CPF: 101,687.634-35
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA " FORTCON SERVIÇOS DE SEGURANÇA
ELETRÔNICA LTDA "

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

MATEUS ISlOBREGA LEITE, Inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número
04861780489, nacionalidade brasileira, natural de Patos - PB, solteiro(a), nascído(a)
em 04/12/1986, EMPRESÁRIO, Carteira Nacional de Habilitação: 03516493789 -
DETRAN-PB, residente e domiciliado na(o) RUA 2UZA CABRAL, n® 01, TERREO, NOE
TRAJANO, Patos-PB, CEP 58705128.

JANNAILSON CALIXTO MARTINS, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o
número 07424880470, nacionalidade brasileira, natural de Vieirópolis - PB, soltelro(a),
nascido(a) em 21/08/1986, EMPRESÁRIO, Carteira Nacional de Habilitação:
04165158473 -DETRAN-PB, residente e domiciliado na(o) RUA MARIA JOSE
MARQUES DA SILVA, n® 76, TERREO. JARDIM SANTANA, Sousa-PB. CEP
58807393.

EDGLEI CEZAR RAMALHO, Inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número
05904724454, nacionalidade brasileira, natural de Patos - PB, solleiro(a), nascído(a)
em 08/09/1986, EMPRESÁRIO, Carteira Nacional de Habilitação: 04899806994 -
DETRAN-PB, residente e domiciliado na(o) RUA CARLOTA CÉSAR, n® 126, TERREO,
BELO HORIZONTE, Patos-PB, CEP 58704130.

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n.®
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de FORTCON
SERVIÇOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDAe terá sede naRUAHORACIO
NOBREGA, 58, LOJA 06, BELO HORIZONTE, Patos, PB, CEP 58704000 e usará a
expressão FORTCON SEGURANÇA ELETRÔNICA como nome fantasia podendo,
todavia estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território
nacional ou fora dele mediante alteração assinada por todos os sócios.

DO OBJETO SOCIAL

v/L-W

JDBTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O RBOISTRO BH 13/06/3016 lOtSl SOB H* 25200678800.
PROTOCOLO: 160211611 DE 10/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600717312. nCRB: 25200678800.
FORTCON SERVIÇOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA

Maria da FAblna Ventura Veaâaeio

SBCRETÃRIA-GERAL
JOÃO PESSOA. 13/06/2016
«ww.redesim.]^.gov.br

A validada deste doeuaento. se ingresso, fica sujeito A cos^rovaçSo de sua autenticidade nos re^ectivos portais.
Informando seus respectivos câdigos de verificação

JUCER
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CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade terá o seguinte objeto social: Comércio varejista
de material elétrico Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de informática Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos
de áudio e vídeo Comércio varejista especializado de peças e acessórios para
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto Informática e comunicação
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente
Atividades de vigilância e segurança privada Atividades de monitoramento de sistemas
de segurança eletrônico

1 - Atividade Principal: Comércio varejista de material elétrico, CNAE 4742-3/00.
2 - Atividade Secundária: Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática , CNAE 4751-2/01.
3 - Atividade Secundária: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo , CNAE 4753-9/00.
4 - Atividade Secundária: Comércio varejista especializado de peças e acessórios para
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação
CNAE 4757-1/00.

5 - Atividade Secundária: Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não
especificados anteriormente , CNAE 4759-8/99.
6 - Atividade Secundária: Atividades de vigilância e segurança privada , CNAE 8011-
1/01.

7 - Atividade Secundária: Atividades de monitoramento de sistemas de segurança
eletrônico , CNAE 8020-0/01.

DO PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento
deste ato na Junta Comercial do Estado de Paraíba e seu prazo de duração é
Indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA. O capital social será de R$ 21.000,00 ( vinte e um mil reais ),
dividido em 21.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo
Integralizadas neste ato em moeda corrente nacional pelos sócios, da seguinte forma:

JUCER

JONTA CaUBRClMi TO SSXASO DA PAZIAIbA - SEDE

CSBTXFICO O REGISTRO BH 13/06/2016 10:51 SOB N* 25200678800.
PROTOCOLO: 160211611 TO 10/06/2016. CÓDIGO DE VBRIElCAÇdb):
11600717312. HIRE: 25200678800.
70RTC0H SERVIÇOS DE SB60RAMÇA ELETRÔNICA L7DA

Uorio de P&tiioa Ventura Venfincio

SBCRBT&tIA>6BBAL
JOÃO PESSOA, 13/06/2016
www. radesiã. ̂ . gov. br

A validade deste doeumaato, se lopresso, fica sujeito ã caiq>rovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Sócio
N® DE

QUOTAS

VALOR

UNITÁRIO
GAPITAL

INTEGRALIZADO
MATEUS NOBREGA LEITE 7.000 R$ 1,00 R$ 7.000,00
JANNAILSON CALIXTO

MARTINS
7.000 R$ 1,00 R$ 7.000,00

EDGLEI GEZAR RAMALHO 7.000 R$1,00 R$ 7.000,00
TOTAL 21.000 R$1,00 R$ 21.000,00

DAS QUOTAS DA SOCIEDADE

CLÁUSULA QUINTA. As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros no todo ou em parte, sem prévio e expresso
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
pre^, direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

DA RESPONSABILIDADE

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sódo é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo
sócio EDGLEI GEZAR R AM ALHO, com os poderes e atribuições de representação
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudidalmente, podendo praticar todos os
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sodedade, autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros.

§ 1® Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro
societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n®
10.046/2002.

§ 2® No exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada

JUNYA COMBRCIAIi SO BSTAIX) BtA PARAfBA - SSDE

CBSTZPXC» O BBGZSTSO BU 13/0S/2016 lOtSl SOB H* 25200S78800.
PBOTOCOLO: 180211611 SB 10/06/2016. CÓDZOO BB VBBZPlCSiÇSOt
11600717312. MlBBt 25200678800.
BOBTCOB 8SSV1Ç08 BB SBOUBANÇA ELBTRONZCA LTZA

Harlo de Fdtlma Ventura Veaâael.o
SBCBBTfiRlA-GBRAL

JOSO PBSSOA, 13/06/2016
«ww.radasiã.^. gov.br

A validada deste doeumeato, se iiq>resso, fica sujeito ã eoaprovaçSo de sua auteatieidada aos respectivos portais■
Informando seus respectivos códigos de verificaçSo

JUCER
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mensal, a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os
sócios.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA OITAVA. O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano,
quando o(s) administrador(es) prestará(ão) contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quoteis, os lucros ou perdeis
apurados. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sódos
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA NONA. Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
não se dissolverá, continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz,
desde que autorizado legalmente. Inexistindo interesse na continuidade da sociedade
esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O
resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção
de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um
sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias. Parágrafo Único. O mesmo procedimento
será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DO DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) adiministrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não
está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (Art. 1.011, §
1», CC/2002).

JUUIA COXBaClAI. DO BSZADO EA PASAIBA - 8BDS

CSRTZFZCO O aSOISTRO BH 13/06/3016 10<51 SOB H* 25300678800.
PROTOCOLO! 160311611 OB 10/06/3016. CÓDIGO DB VBRZFICÃçSOt
11600717313. HStB: 35300678800.
FORTCOB SBBVIÇOS DB SBOORABÇA BLBTBOBICA LTDA

Warin de Fátisa Ventura Venâncio
SBCBBifiSIA-GBBAL

JOXO PBSSOA, 13/06/3016
vww. redeaiã.pb. gov.br

A validade deste doeimaato, se ingresso, fica sujeito ã con^rovaçfio de sua autenticidade nos respectivos portais.
Infonaando seus respectivos cddigos de verificação
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DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Fica eleito o foro da cidade de Patos , para o
exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado
ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Paraíba, para que produza
os efeitos legais.

Patos, TZ de í)^ de20^

JATEUS NOBREGA LEITI

Cmo^a

f 3*

JANNAILSON CALIXTO MARTINS

dLEÍLEI CEZAR RAMALHO

|05E NEVES"MoREIRA tnttebLnkliBtCidgHRaAtBOnfitâ'^
tot>iDDBiad»diGad)aM-CaA-ScÍMtA

«ATEUS HOTA lETEmttotSttoíSmmt
3flW»Ti<mriMTYmwfigTpgty^
b test^a vBrt^. Sousa-PBiÓ^Çft&li il:30:51
^de riTR'» CesannD Rodmiffiálteves - jatelia Subs

3,40 ISSd» 0j50

Djnfira

c^^~S3sS^

IosÉNEVESMORBIIU IttaiarUBHnrl;» _

EMH ca» MMimuHimiiimmt

Eis iestda verdade. Sousa-ré
ifalde Firaino Cesarino Rod
C201fi-00&lUm:» <8,49vl
SaO Diom: AS313261-(BW,
Confira a autenticidade ei

)SÇ201é 31:28:12
Sute

'e^

«lUOEF»

JUHIA CCMSRCZai» DO SSZADO DA PASAÍBA - SBDB

CBETIFICO O REGISTRO BH 13/06/2016 10:51 SOB H* 25200678800.
PROTOCOLO: 160211611 DB 10/06/2016. CÓDIGO DB VBRIPICAÇJh):
11600717312. «IRBt 25200678800.
PORTORI 8BRVIÇOS DB SBGDRAHÇA BLBTROHICA LTDA

Karia de Pátima Vaatuza VeaSneio
sbcrbtSria-gbral

JOKO PB58QA, 13/06/2016
www.redeaim.pb.gov.br

A validade deate docwmento, ae izg>reaao, fica aujeito & coaprovaçSo de aua autenticidade noa reapectivoa portaia.
Informando aeua reapectivoa cddigoa de verificação
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Secretaria da ̂ ^o e Pequena Empresa
Secretaria da RacionaSzação e SimpERcação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comerei do &tado da Paraiba • JUCEP

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MfCROEMPRESA

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP

A Sociedade FORTCON SERVIÇOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, estabelectdo(a) na
RUA HORACIO NOBREGA, 5B LOJA 06, BELO HORIZONTE, Patos - Paraíba, CEP: 58704-000,
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei.
que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n® 123, de
14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato; ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Patos - PB, 22/04/2016

MATEUS NOBRáâA LEITE

' edgleTcezar ramalho
Sócio/Administrador

JANNAILSON CAUXTO MARTINS

Sódo

JUOEF»

JmiTA COHSRCIAI. DO BSTSDO DA DABAÍBA - SSDB

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/0S/201fi 10:51 SOB N* 201S0211603.
PROTOCOLO: 160211603 DB 10/06/2016. CÓDIGO DB VBRIFICAÇilO:
11600717304. HIRS: 25200678800.
FORTCOM SERVIÇOS D(B SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA

Maria de Fátiisa Ventura Venãneio
SE(i^fccK'jÃRIA":^mtAL

JOXO PESSOA, 13/06/2016
«ww.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se is^esso, £ica sujeito d eooprovaçSo do sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos c6digos do verificação
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l'' ALTER.4ÇAO CONTRATUAL E CONSOUDAÇAO DA SOCIEDAT^
EMPRESÁRIA LIMITADA

"FORTCON SERVIÇOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

^L\.TEUS NOBREGA LEITE, inscrito (a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número

048.617.804-89, nacionalidade brasileira, natural de Patos - PB, casado (a) sob o regime de
Coraunliào parcial de bens, nascido (a) em 04/12/1986. Empresário. Carteira Nacional de
Habilitação: 035164937S9 - DETRAN-PB, residente e domiciliado na Rua Zuza Cabral. N® 01,
Térreo. Noé Trajano. Patos-PB, CEP 58705128.

JANNAILSON CALIXTO .MARTINS, inscrito (a) no Cadastro de Pessoa Física sob o mimero

074.248.804-70, nacionalidade brasileira, natural de Vieirópolis - PB, solteiro (a), nascido (a) em
21/08/1986. Empresário, Carteira Nacional de Habilitação: 04165158473 - DETRAN-PB. residente e
domiciliado na Rua Maria Jose Marques da Silva, N® 76, Térreo, Jardim Santana. Sousa-PB, CE?
58807393.

EDGLEI CEZAR RAMALHO, inscrito (a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número

059.047.244-54, nacionalidade brasileira, natural de Patos - PB. casado (a) sob o regime de
Comunhão parcial de bens, nascido (a) era 08/09/1986. Empresário. Carteira Nacional de
Habilitação: 04899806994 - DETRAN-PB. residente e domiciliado na Rua Cai-lota César. N" 126,
Térreo. Belo Horizonte. Patos-PB. CEP 58704130.

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada denominada FORTCON SERVIÇOS
DE SEGURANÇA ELETRO.NICA LTDA com sede na Rua Tiradentes, 186. Centro. Patos, Estado da

Paraíba, CEP 58700-510. com contrato social arquivado na Jimta Comercial do Estado de Paraíba -
JXJCEP - sob NIRE n® 25200678800 e CNPJ n® 24.987.472/0001-48, resolvem alterar e consolidar seu

contrato social mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio 3LATEUS NOBREGA LEITE,
transferindo por venda suas quotas de capital no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) para a sócio
EDGLEI CEZAR RAMALHO acima qualificada, dando plena quitação para mais nada reclamar
presente e fuairamente. importância esta que declara o sócio cedente haver recebido do sócio cessionário
neste ato em moeda corrente do país.

CLAUSULA SEGlDíDA: O Capital Social pennanece no valor de RS 90.000.00 (Noventa mil reais)
dividido era 90.000 (Noventa mil) quotas de KS 1.00 (um real) cada uma. subscritas e integralízadas em
moeda corrente do Pais, ficando distribuído entre os sócios da seguinte fonna:

de 5

SOCIOS N® de Quotas Valor Unitário Valor RS

JANNAILSON CALIXTO MARTINS 30.000 1,00 30.000,00

EDGLEI CEZAR RAMALHO 60.000 1,00 60.000,00

TOTAL 90.000 90.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mais todos
respondem solidariamente pela integração do capitai social. (Art. 1.052, CC/2002).

CLÁUSULA 3®. As demais cláusulas do contrato de constituição e posteriores aditivos não modificadas
por este instrumento permanecem em pleno vigor.

. t
V
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2" ALTER.4ÇÃO CONTR.ATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDAX Página 2 de 5
EMPRESÁRU LIMITADA

"FORTCON SERMCOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA"

MSTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS CONSOLIDA-SE O CONTIL
QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁÜSXJTií^ PRIMEIRA A sociedade girará sob o nome empresarial de FORTCON SERVIÇOS DE
SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA com sede na Rua Tiradentes, 186. Centro. Patos. Estado da
Paraíba. CEP 58700-510.e usará a expressão FORTCON SEGURANÇA ELETRÔNICA como nome
fantasia podendo, todavia estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território
nacional ou fora dele mediante alteração assinada por todos os sócios.

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA O objeto social da empresa passará a ser: Atividades de vigilância e
segurança privada; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eietioeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; Comércio varejista de outros
arrigos de uso doméstico não especificados anterionuente; Atividades de monitoramento de sistemas de
segurança eletrônico; Instalação e manutenção elétrica; Serviços combinados para apoio a edifícios,
exceto condomínios prediais; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (CURSOS DE
APERFEIÇOAMENTOS).

Athlâade Principal: Atividade» de vigilância e segurança privada 8011-1/01.

Atividades Secundárias:

4753-9/00 - Conrércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4757-1/00 - Comércio varejista especializado de pe^s e acessórios para aparelhos eletroeletrònicos para
uso doméstico, exceto informática e comunicação

4742-3/00 - Comércio varejista de material eiéft-ico

8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

DO PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. O prazo de duração da sociedade é indeterminado tendo iniciado suas
atividades em 13/06/2016 (an. 997, II, CC/2002).

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:45. Validação: CFD9.A57F.4AA7.9BB9.F808.9C20.3681.5A40. 
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2" ALTERAÇÃO CONTR.\TUAL E CONSOUDAÇÃO DA SOCIEDAI
EMPRESÁRIA LIMITADA

"FORTCON SERMCOS DE SEGLTRANCA ELETRÔNICA LTDA

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA. O Capital Social tpie é de RS 90.000,00 (Noventa mil reais) dividido em 90.000
(Noventa mil) quotas de RS hOO (um real) cada uma, subscritas e integralizadas em moeda coirente do
País, ficando distribuído entre os sócios da seguinte forma:

3 de 5

SÓCIOS

N® de QuoííN*alor Uni

Valor R$

JANNAILSON CALIXTQ MARTINS 30.000 1,00 30.000,00

EDGLEI CEZAR RAMALHO 60.000

o
o

60.000.00

TOTAL 90.000 90.000,00

DAS QUOTAS DA SOCIEDADE

CLÁUSULA QUINTA. As quotas da sociedade sào indivisíveis e nào poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua aquisição, se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão dela, a alteração contratual pertinente.

DA RESPONSABILIDADE

CLÁUSUL\ SEXTA A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralizaçào do capitai social.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSUL.4 SÉTIMA A administração da sociedade será exercida pelo sócio EDGLEI CEZAR
RAMALHO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e
extrajudicialmente. podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social sempre de interesse
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

§ 1° Fica facultada a nomeação de administradores nào pertencentes ao quadro societário, desde que
aprovada por Z'2' dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n® 10.046/2002.

§ 2® No exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal a título de pro
labore, cujo valor seiã definido de comum acordo entre os sócios.

DO EXERCÍCIO SOCL4L, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁSULA OITA^'A O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando o(s)
administrador(es) presrará(ào) contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas. Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social os sócios
deliberarão sobre as cantas e designarão administrador(es) quando for o caso.
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1

2" ALTtRAÇÃO COM KATL AL L CONSOLIDAÇÃO DA SOCiEDADW^P'^^^
EMPRESÁRIA LIMITADA /c? %

"FORTCON SERVIÇOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA"! "
iRub;.

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA NONA. Rctirando-so. falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade não se
dissolverá, continuará suas atividades com herdeiros, sucessores c o incapaz, desde que autorizado
legalmente. íncxistindo interesse na continuidade da sociedade esta será liquidada após a apuração do
Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo seni distribuído ou suportado
pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas
um sócio por mais dc 180 (conto c oitenta) dias. Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado
cm outros casos em que a sociedade sc resolva em relação a seu sócio.

DO DESIMPEDIMENTO

CL.ASLL.A DÉCIMA. 0(s) udminisiradortes) declaraim). sob as penas da lei, que não cstá(ão)
impedidü(s) de e.\crccr(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por sc oncontrar(cm) sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimcntar, dc prevaricação, peita ou suborno, concussào, peculato
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrcncia, contra as relações dc consumo, fé pública ou propriedade. (Art. 1.011, § r, CC/2002).

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Fica eleito o foro da cidade de Patos-PB, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E. por SC acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-
se a cumprir o presente contrato asstnandoK) cm única via, destinado ao registro e arquivamento na Junta
Comercial do Estado da Paraíba, para que produza os eleitos legais.

Patos-PB, 01 de Agosto de 2022.

MATEUS NOBREGA LEITLEITE

CPP: 048.617.804-89

JANNAILSON CALIXTO MARTINS

CPF: 074.248.804-70

ÊDGLEI CEZAR RAMALHO
CPF: 059.047.244-54
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Página 5 de 5

Eu, WILMAR RODRIGUES DE MORAIS FILHO, com Inscrição ativa no CRO/PB, sob o n® 009769, registrado em

02/02/2011, inscrito no CPF n® 06887237482, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o originai.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N® do Registro Nome

06887237482 009769 WILMAR RODRIGUES DE MORAIS FILHO

JUCER

CBBTIFICO O RS6ISTR0 EH 14/09/2022 15:10 SOB N° 20221116035.

PROTOCOLO: 221116036 DE 12/09/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12212105082. CHPJ DA SEDE: 24987472000148.
HIRE: 2S20D678S00. COU EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/09/2022.

FORTCOH SERVIÇOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA

URRIA DE FATIKA VENTURA VSHANCIO

SECRETÁRIA-GERAL

www.zed4sim.pb.gov.br

A validade deste documento, se iapreaso, ílca sujeito d comprovação de sua autenticidade tvos respectivos portais.
Iníormando soub teapeoulvos códigos de verificação.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/04/2024 às 16:53:51 foi protocolizado o documento
sob o Nº 37570/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa Neto.

Número do Contrato: 002000152024
Data da Publicação: 18/03/2024
Data da Assinatura: 15/03/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 54.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de material de
videomonitoramento urbano (câmeras de videomonitoramento, unidade integrada de transmissão, alimentação e
controle, postes) para integrar os sistemas de monitoramento de vídeo de vias públicas utilizando um sistema via
rádio de transmissão de CFTV (circuito fechado de televisão), estrategicamente posicionadas em ruas, avenidas e
via públicas no Município de São Mamede - PB
Contratado (Nome): Fortcon Servicos de Seguranca Eletronica Ltda - Me
Contratado (CNPJ): 24.987.472/0001-48

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c78e88882e54c02ee1ac27108e78b8de

Comprovantes de regularidade da contratada Sim cfd9a57f4aa79bb9f8089c2036815a40

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b20a729c5d2245968efa2d425ed6f5a4

Contrato ou instrumento equivalente Sim 72a1dcd0ad809d1dc287d45c4afc486f

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 01 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:45. Validação: 0D10.850F.B692.7730.CFAA.2E1C.7338.B142. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

37567/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São Mamede
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/04/2024 às 16:53h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 37570/24 ao Documento 37567/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 37567/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 38 - 41 72a1dcd0ad809d1dc287d45c4afc486f

Comprovante de publicidade 42 - 43 c78e88882e54c02ee1ac27108e78b8de

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 44 b20a729c5d2245968efa2d425ed6f5a4

Comprovantes de regularidade da contratada 45 - 74 cfd9a57f4aa79bb9f8089c2036815a40

RECIBO PROTOCOLO 75 0d10850fb6927730cfaa2e1c7338b142

João Pessoa, 01 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:45. Validação: 142A.1DC0.050D.74AB.A15D.B1FD.03A5.C87C. 
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